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PREGÃO ELETRÔNICO 

90007/2026 

 

CONTRATANTE (UASG):  

102319 – FCAV/UNESP – Campus de Jaboticabal 

 

OBJETO:  

Contratação de Serviço para Adequação de 4 (quatro) Poços Tubulares 
Profundos da FCAV/Unesp – Câmpus de Jaboticabal  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  

R$ 124.907,36 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  

Dia 13/05/2026 às 9 h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

MAIOR DESCONTO 

 

MODO DE DISPUTA:  

ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  

SIM 
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FCAV/UNESP – CAMPUS DE JABOTICABAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026-FCAV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 592/2026-FCAV 

 

Torna-se público que a UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA Júlio de Mesquita Filho, por meio da 
FACULDADE DE CIENCIAS AGRARIAS E VETERINARIAS – Campus de Jaboticabal, sediada na Via de 
Acesso Prof. Paulo Donato Castellane, s/n, CEP 14884-900, Jaboticabal-SP, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de 
setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de 
itens que compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviço para adequação de 4 (quatro) poços 
tubulares profundos da FCAV/Unesp – Câmpus de Jaboticabal, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação 
para registro de preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º 
(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

mailto:compras.fcav@unesp.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

3.5.1. Para esta licitação, a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento 
favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o 
disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da 
Lei nº 14.133, de 2021;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou 
contratante de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução 

mailto:compras.fcav@unesp.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
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da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 2.4.4 será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.11.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
percentual de desconto até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que 
a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se admitida a 
participação de cooperativa no item 3.10), deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese 
de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado 
nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes. 

mailto:compras.fcav@unesp.br
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4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite 
estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja 
especificado, quando houver, no item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 
cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10 que, no ano-
calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, 
ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante 
deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada (se admitida a participação de cooperativas no item 
3.10. 

4.4.6. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 
3.10) deverá declarar, ainda em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e Total do Item 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação 
legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam 
estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante 
as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios 
decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo 
com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão 
acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples 
Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de 
vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo 
protocolo. 

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão 
acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 
competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos 
termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, 
da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do 
Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,5 % 
(meio ponto percentual).  

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste 
Edital. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o 
qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido na subdivisão acima. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite 
estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja 
especificado, quando houver, no item 3. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início 
deste Edital e no item 6.11). 

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na, conforme regulamento; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

6.20.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e 
horário que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a 
presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes 

6.20.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do 
art. 41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer inferior ao desconto mínimo definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado 
definido pela Administração; 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do 
pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da 
documentação exigida. 
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6.22. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que 
trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e 
“c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026. 

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também 
quanto a seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, 
art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, 
art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 
proposta classificada em primeiro lugar. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.5 deste Edital. 
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus Anexos. 

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que 
trata o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do 
licitante conforme disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
Anexos, desde que insanável. 

7.8. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 
superação de custo unitário tido como relevante, conforme documentação e planilha 
anexadas a este Edital que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, observado o disposto na 
subdivisão subsequente. 

7.8.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, facultando ao licitante comprovar, no 
prazo assinalado pela Administração, a viabilidade dos preços constantes em sua 
proposta, sob pena de desclassificação. 

7.8.2.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 

7.10.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas. 
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7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste 
Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, 
que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação 

8.1.3. Se for permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio no item 3, para efeito de 
habilitação técnica, caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo, 
será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, caso exigida na documentação que integra este Edital 
como Anexo, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.1.3.1. Na hipótese de admissão da participação de pessoas jurídicas em consórcio e 
exigência de requisito(s) de habilitação econômico-financeira de que trata a 
subdivisão acima, se o consórcio não for formado integralmente por 
microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% 
(dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido dos licitantes 
individuais para habilitação econômico-financeira. 

8.1.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 
67.608, de 2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto 
estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, 
parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra 
este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a 
subdivisão anterior. 
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8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 
porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (se 
admitida a participação de cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o 
objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 
14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3.5. 

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 
habilitado nas condições da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob 
pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de 
negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante 
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração. 

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação 
para registro de preços. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação 
para registro de preços. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final 
da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por meio eletrônico 
para solicitação e recebimento por e-mail: compras.fcav@unesp.br . 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o Contratado que, com dolo ou 
culpa:  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições 
estabelecidos pela Administração; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  
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12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este 
instrumento como Anexo III, e aplicada após regular processo administrativo.  

12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido 
o exercício de prévia e ampla defesa. 

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em 
decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular 
processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
extensão e duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições 
estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o 
adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o 
disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de 
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se 
o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, 
quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 
2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 
160 do referido diploma legal. 

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a 
impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail: compras.fcav@unesp.br. 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será 
motivada nos autos do processo de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas 
aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado, e serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no  
Portal de Licitações da Unesp, sem informar a identidade do responsável pela impugnação 
ou pelo pedido de esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 
neste Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não 
tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos 
questionamentos extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto 
da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2 

14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização 
ocorrerá mediante a [assinatura de Termo de Contrato], cuja minuta integra este Edital 
como Anexo II. 

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 
apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de 
habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará 
a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade 
nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por 
meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante 
a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 
realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em 
nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 
12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor 
comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do 
art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 
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14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação 
no certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da 
contratação, os cadastros especificados no item 7.1 deste Edital. 

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo 
adjudicatário anteriormente ou por ocasião da celebração da 
contratação, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) 
específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste instrumento ou na 
documentação que o integra como Anexo; 

14.2.1.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com 
exclusividade perante o Contratante, caso se trate de sociedade 
cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10); 

14.2.1.5.3. a apresentação do registro ou inscrição do licitante no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU competente, com o visto do CREA/SP ou do CAU/SP, 
conforme o caso, se o local do registro ou inscrição for situado em região 
não compreendida na área de jurisdição da referida entidade, observada 
a legislação aplicável. 

14.2.1.5.4. a apresentação do registro ou inscrição do licitante no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU competente, com o visto do CREA/SP ou do CAU/SP, 
conforme o caso, se o local do registro ou inscrição for situado em região 
não compreendida na área de jurisdição da referida entidade, observada 
a legislação aplicável. 

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.2.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 
legislação aplicável. 

14.2.2.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração. 

14.2.2.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio 
eletrônico em datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das 
partes do termo contratual 

14.2.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação 
e preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o 
contrato, ou recusar a contratação, a Administração, sem prejuízo da apuração do 
cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o procedimento e as 
condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com 
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fundamento nesta licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo pregoeiro. 

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 
aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura 
da sessão pública deste Pregão. 

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público, nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.12. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no Decreto 
estadual nº 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 
2026, quando for o caso. 

14.13. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo 
de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sítio eletrônico https://ape.unesp.br/licitacao. 

14.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

mailto:compras.fcav@unesp.br
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14.16.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

14.16.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar; 

14.16.1.2. Anexo I.2 – Projeto Técnico (memorial descritivo, esquema gráfico, 
planta baixa e planilha orçamentária); 

14.16.2. ANEXO II – Minuta do Termo de Contrato; 

14.16.3. ANEXO III – Portaria UNESP n. 135, de 20/12/2023 – Regulamenta a aplicação de 
sanções no âmbito da Unesp; 

14.16.4. ANEXO IV – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta; 

14.16.5. ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões). 

 

Jaboticabal, 27 de abril de 2026. 

 

 

 
RONALDO MARCOS VALÉRIO 
Diretor Técnico Administrativo 

Subscritor do Edital 

RONALDO MARCOS 
VALERIO:129573838
45

Assinado de forma digital por 
RONALDO MARCOS 
VALERIO:12957383845 
Dados: 2026.04.27 14:31:40 -03'00'
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FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁRIAS 
DO CAMPUS DE JABOTICABAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO N.° 592/2026 - FCAV 

 
1.​ CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1.​ Adequação de 04 (quatro) poços profundos tubulares profundos nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, de acordo com as 

subdivisões na forma de item que compõem este instrumento. 

 

Item Especificação CATSER 
Unidade de 

Medida 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Adequação de 04 

(quatro) poços 

profundos tubulares 

profundos 

22225 UN 1 R$ 124.907,36 R$ 124.907,36 

 

1.1.1.​ Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as 

disposições deste Termo de Referência. 

1.1.2.​ Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 

68.185, de 11 de dezembro de 2023. 

1.1.3.​ O objeto desta contratação não inclui o emprego de bens de luxo, nos termos do 

Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023. 

 

1.2.​ O objeto desta contratação não possui natureza continuada e é caracterizado como Serviço 
Comum de Engenharia, dado que implica na intervenção do meio ambiente por meio de um 

conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico 

existente, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, e segundo conceituado 

pela Lei nº 14.133, de 2021, art. 6º, inciso XII e  Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 

2023. 

1.2.1.​ O objeto deste Termo de Referência deve ser licitado na modalidade Pregão. 

 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6f9b071c1ce1016503258a830052d609?OpenDocument&Highlight=0,68.185
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http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f30611375009c7a503258a38004e9f9b?OpenDocument&Highlight=0,67.985
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4c5081d365c0a7d703258a4a00603dcf?OpenDocument&Highlight=0,68.017
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4c5081d365c0a7d703258a4a00603dcf?OpenDocument&Highlight=0,68.017


 

1.3.​ O prazo de execução da contratação é de 30 (trinta) dias a partir do início dos serviços, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O prazo de vigência contratual será a soma do prazo de 

execução da obra e mais 30 (trinta) dias, a contar da data de assinatura do contrato, visando 

garantir tempo razoável para  os procedimentos de início dos serviços e entrega provisória e 

definitiva. 

1.3.1.​ O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2.​ FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1.​ A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2.​ O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do 

Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

2.2.1.​ ID PCA no PNCP: 48031918000124-0-000049/2026 

2.2.2.​ Data de publicação no PNCP: 30/06/2025 

2.2.3.​ Id do item no PCA: 405 

2.2.4.​ Classe/Grupo: 833 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

2.2.5.​ Identificador da Futura Contratação: 102319-111/2026 

 

3.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 

3.1.​ A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

Subcontratação 
 

4.1.​ É admitida a SUBCONTRATAÇÃO total ou parcial para os serviços e materiais constantes da 

Planilha Orçamentária citados abaixo, nos termos do artigo 122 da Lei nº 14.133 de 2021, 

caso previamente aprovada pela Contratante, em regime de responsabilidade solidária, sem 

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais: 

 

-​ 2.10 “PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS”,  
-​ 2.11 “TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO”,  
-​ 3.8 “CERCA EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2 ́, MONTANTES EM 

MOURÕES DE CONCRETO COM PONTA INCLINADA E ARAME FARPADO”,  
-​ 3.10 “PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS”,  
-​ 3.12 “TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO”,  
-​ 4.6 “CERCA EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2 ́, MONTANTES EM 

MOURÕES DE CONCRETO COM PONTA INCLINADA E ARAME FARPADO”, 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


 

-​ 4.9 “ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 CM - CLASSE A”, 
-​  4.11 “ARGAMASSA GRAUTE”,  
-​ 4.12 “ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA”,  
-​ 4.13 “LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO”,  
-​ 4.14 “LASTRO DE PEDRA BRITADA”,  
-​ 4.15 “PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS”,  
-​ 5.5 “PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS” e  
-​ 5.7 “TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO”. 

 
4.3.1. Em caso de subcontratação sem prévia aprovação da Contratante, poderão ser 

aplicadas as sanções e penalidades cabíveis. 

4.3.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação; 

4.3.3. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o 

Contratante e o Contratado, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie 

entre a Contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito à medição e pagamento 

direto à subcontratada; 

4.3.4. O Contratado ao requerer autorização para subcontratação de parte das obras, deverá 

comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista, bem como a 

qualificação técnica de sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo 

inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do contrato; 

4.3.5. O Contratado responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 

centralizado e qualidade da subcontratação; 

4.3.6. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Contratante que 

estão em situação regular, fiscal, previdenciária e sua qualificação técnica, que entre seus 

diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou 

ocupantes de cargo comissionado na Contratante. 
 

Sustentabilidade 
4.2.​ Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, quando for o caso:  

4.1.1. Priorizar soluções que minimizem o consumo de energia, como o uso de tecnologias 

mais eficientes e o design de sistemas com baixo consumo energético; 

4.1.2 Promover o uso consciente de recursos naturais, buscando reduzir o desperdício e a 

extração excessiva de materiais; 

4.1.3 Implementar práticas para reduzir, reutilizar e reciclar os resíduos gerados durante a 

execução do objeto, minimizando seu impacto no meio ambiente; 

4.1.4 Buscar soluções inovadoras e tecnologias mais limpas para a execução do objeto, 

reduzindo as emissões de gases de efeito estufa e outros poluentes; 

 



 

4.1.5 Garantir condições de trabalho seguras e saudáveis para os trabalhadores envolvidos 

na execução do objeto; 

4.1.6 Realizar monitoramentos periódicos durante a execução da obra para avaliar e mitigar 

os impactos ambientais e sociais identificados. 

4.1.7 Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de 

origem local para execução, conservação e operação das obras públicas. 

4.1.8 Cumprir as diretrizes e procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil, 

estabelecidos na Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º 

da Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 

CONAMA e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010. 

4.1.9 Cumprir As diretrizes de sustentabilidade em acordo ao Decreto nº 7.746/2012, com as 

alterações dadas pelo Decreto nº 9.178/2017, especialmente aos Incisos I ao VIII do artigo 4º 

“I – baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; II – preferência 

para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local; III - maior eficiência na 

utilização de recursos naturais como água e energia; IV – maior geração de empregos, 

preferencialmente com mão de obra local; V – maior vida útil e menor custo de manutenção 

do bem e da obra; VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; VII 

– origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 

VIII – utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros, originários de manejo 

florestal sustentável ou de reflorestamento". 

4.1.10. Cumprir com os critérios ambientais estabelecidos em normas, no Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis disponibilizados pela AGU e na Instrução Normativa nº 01/2010 do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação ou obras pela Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

4.1.11.  O Contratado deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 

dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010. 

 

Da exigência da carta de solidariedade 
4.3.​ Em caso de fornecedor revendedor ou fornecedor distribuidor, será exigida carta de 

solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

 

Registros 
 

4.4.​ Fica dispensada a inscrição da Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita 

Federal do Brasil, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 2061, de 20 de 

Dezembro de 2021. 

 



 

 

Garantia da contratação 
4.5.​ Será exigida a garantia da contratação de que tratam o §5° do artigo 59, artigo 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.5.1.​ A julgar a complexidade técnica da obra, é indicada a utilização de percentual de 

garantia de 10% (dez por cento), cabendo à Autoridade Competente definir o valor 

percentual da garantia na Autorização da Licitação. 

4.6.​ No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da 

contratação, o fornecedor deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes 

modalidades: 

4.6.1.​ Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito 

bancário em favor do Contratante no Banco do Brasil, em conta que contemple a 

correção monetária do valor depositado. 

4.6.2.​ Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida 

pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

4.6.3.​ Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a 

renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será 

admitida fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

4.6.4.​ Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar 

todos os eventos indicados em conformidade com o item subsequente, observada a 

legislação que rege a matéria. Caso tal cobertura não conste expressamente da 

apólice, o fornecedor vencedor poderá apresentar declaração firmada pela seguradora 

emitente afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura 

de todos os eventos indicados em conformidade com o item subsequente, observada 

a legislação que rege a matéria. 

4.6.5.​ Título de capitalização. Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a 

modalidade instrumento de garantia custeados por pagamento único, com resgate 

pelo valor total, emitidos com observância da legislação que rege a matéria. 

4.7.​ O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

 

Vistoria 
4.8.​ A despeito da não obrigatoriedade, a avaliação prévia do local de execução dos serviços é 

importante para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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11h30 e das 14h às 17h30, mediante prévio agendamento através do e-mail: 

rodrigo.agostini@fcav.unesp.br e/ou telefones: (16) 3209-7162. 

4.8.1.​ No caso de haver vistoria, a licitante deverá emitir declaração de que o licitante tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 

prévia; 

4.8.2.​ Não havendo vistoria, a declaração acima poderá ser substituída por declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação; 

4.8.2.1.​ A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 

assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5.​ MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.1.​ A proposta deve ser compatível com as especificações constantes deste Termo de 

Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências: 

5.1.1.​ Descrição do material ou serviço, observadas as mesmas especificações constantes 

deste Edital e seus anexos, de forma clara e específica, descrevendo detalhadamente 

as características do serviço ofertado, bem como preços unitários e totais detalhados 

em planilha; 

5.1.2.​ O licitante não poderá cotar e colocar preços superiores aos estabelecidos pelo 

Orçamento Proposto pela Contratante, sejam eles no preço dos insumos ou no valor 

total do serviço. Não serão permitidas alterações nas quantidades ou exclusões dos 

itens constantes das composições de custos unitários; 

5.1.3.​ Poderão ser exigidas quaisquer composições de custos unitários. 

5.1.4.​ O licitante deverá apresentar demonstrativo detalhado da composição do percentual 

adotado para o item "BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com 

relação às parcelas que o compõe, e a alíquota do ISSQN aplicável deverá estar 

devidamente identificada; 

5.1.5.​ Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura das propostas. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro 

de prazo de validade da proposta, deverá a Licitante, independente de comunicação 

formal do órgão Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser 

declarada desistente do feito licitatório; 

5.1.6.​ As propostas que ofertem desconto acima de 25% serão consideradas inexequíveis, 

sendo facultado ao licitante, caso sua proposta esteja em fase de aceitabilidade de 

 



 

preços, demonstrar sua exequibilidade, conforme § 4º do artigo 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.1.6.1.​ Nos casos de demonstração de exequibilidade tratados no Item 5.1.6, serão 

avaliados pela Coordenadoria de Engenharia e Sustentabilidade um total de 

6 (seis) critérios objetivos pré definidos, com o intuito de assessorar a 

decisão do Agente/Comissão de Contratação. 

5.1.6.2.​ Os critérios terão pesos diferentes, de 1 (um), 3 (três) ou 9 (nove), e 

receberão notas também de 1 (um), 3 (três) ou 9 (nove), de acordo com a 

qualidade da demonstração realizada pela licitante. 

5.1.6.3.​ As notas recebidas serão multiplicadas pelos pesos do critério, e a soma de 

todos os resultados das multiplicações dos critérios indicará o resultado de 

risco, que poderá ser classificado como Baixo, Médio ou Alto. 

5.1.6.4.​ Os critérios, seus pesos, e as pontuações das faixas de risco podem ser 

vistas abaixo: 

 

Critério Peso 

Comprovação de Obras de Vultos Semelhantes 9 

Desconto Aplicado na Planilha 9 

Valores unitários dos itens das composições utilizadas 3 

Qualificação da mão de obra / Quadro de funcionários 3 

Distância da localidade mais próxima da empresa ao canteiro de obras 1 

Experiência na execução de obras sob a égide da Lei no 14.133/2021 1 

 

Legenda do Total de Pontos Descrição 

26 a 82 pontos Risco Baixo 

83 a 130 pontos Risco Médio 

131 a 234 pontos Risco Alto 

 
Condições de execução 

5.2.​ A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2.1.​ Assinatura do Contrato e demais necessidades referentes ao contrato, como por 

exemplo, recolhimento de Garantia; 

5.2.2.​ Termo de Abertura da Obra: lavrado em reunião previamente agendada entre as 

partes no local da obra, a ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da data de assinatura do 

contrato; 

5.2.3.​ Início da Execução dos Serviços: em até 15 (quinze) dias úteis da data do Termo de 

Abertura da Obra; 

 



 

5.2.4.​ Execução do objeto: conforme as especificidades e os prazos contidos nos 

documentos listados a seguir: 

5.2.4.1.​ Projeto Executivo; 

5.2.4.2.​ Planilha Orçamentária; 

5.2.4.3.​ Memorial Descritivo; 

5.2.4.4.​ Cronograma Físico-Financeiro. 

5.2.5.​ Finalização dos serviços:  

5.1.5.1.​ As obras deverão ser entregues em perfeitas condições de acabamento e 

de funcionamento. Todo entulho e restos de materiais deverão ser retirados 

do local dos serviços pela Contratada. Todas as instalações provisórias 

deverão ser desmontadas e retiradas do local ao término dos serviços, 

quando convier ao Contratante. 

5.2.6.​ Procedimento de transição e finalização do contrato. 

 
Local e horário da prestação dos serviços 

5.3.​ Os serviços serão prestados no endereço Via de Acesso Prof. Paulo Donato Castellane, s/n - 

Zona Rural, Jaboticabal - SP, 14884-900. 

5.4.​ Horários e dias para prestação de serviço: de segunda a sexta-feira em horário comercial. 

Horários e dias diferentes destes poderão ser aprovados desde que expressamente 

autorizado pelos fiscais responsáveis pela contratação. 

5.5.​ Os serviços serão prestados no período das 08h às18h. 

 

Materiais a serem disponibilizados 
5.6.​ Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades suficientes, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.7.​ A mão de obra, com todas as despesas trabalhistas, translado, alimentação, hospedagem e 

qualquer outra despesa pessoal é de responsabilidade do Contratado. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.8.​ Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas: 

5.8.1. ​ Recebimento Provisório da Obra; 

5.8.1.1. A Obra, quando completa, será recebida provisoriamente no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a partir da comunicação da Contratada, pela Fiscalização 

Técnica do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações e desenhos anexos a este 

Instrumento.  

5.8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações e desenhos anexos a este Instrumento, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

 



 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

5.8.2 ​ Recebimento Definitivo da Obra: 

5.8.2.1. A Obra, quando completa, será recebida definitivamente no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento provisório. 

5.8.2.2. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Administração após 

a apresentação pela Contratada dos seguintes documentos: 
●​ Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS; 

●​ Certificado de Recolhimento de FGTS; 

●​ Comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos 

incidentes sobre o objeto do contrato; 

●​ "As Built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

5.8.2.3. Uma obra ou serviço de engenharia deverá ser considerada concluída 

quando estiver conforme, ou seja, quando os serviços tiverem sido 

executados fielmente de acordo com as cláusulas e documentação 

previstas no Instrumento Contratual respectivo, ou alterações registradas e 

autorizadas pela Fiscalização da Obra, no decorrer da execução da obra ou 

serviço de engenharia, o que somente se concretiza com a lavratura do 

Termo de Recebimento Definitivo. 

 

6.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1.​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.​ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3.​ As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4.​ O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.​ Após a assinatura do contrato, o Contratante poderá convocar o representante da contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

Preposto 
6.6.​ O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7.​ A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da Contratada, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

 

Fiscalização 
6.8.​ A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 
6.9.​ O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17); 

6.9.1.​ A fiscalização técnica do objeto deste instrumento será efetuada por servidor a ser 

designado pela Coordenadoria de Engenharia e Sustentabilidade (CES), quando da 

assinatura do Contrato. 

6.10.​ O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

6.11.​ O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições 

dos serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pela contratada (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III). 

6.12.​ O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se 

quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 

2023, art. 17, IV). 

6.13.​ O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 

117, § 2º). 

6.14.​ No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

 

Fiscalização Administrativa 
6.15.​ O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
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de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III). 

6.16.​ Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 18, IV). 

6.17.​ Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, 

nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Gestor do Contrato 
6.18.​ O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, 

à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e 

à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do art. 2º). 

6.19.​ O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).  

6.20.​ O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).  

6.21.​ O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).  

6.22.​ O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 

16, VII e parágrafo único).  

6.23.​ O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

Do recebimento 
7.1.​ Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.1.1.​ Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

7.1.2.​ O contratado também apresentará, a cada medição: 

7.1.2.1.​ quando o caso, declaração, sob as penas da lei, afirmando que a madeira 

utilizada no serviço é, exclusivamente, de origem exótica, ou, no caso de 

utilização de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa da flora 

brasileira referidos no artigo 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, 

declaração, sob as penas da lei, afirmando que realizou as respectivas 

aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMADEIRA; 

7.1.2.2.​ quando o caso, as guias de transporte federais integradas ao Sistema 

Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais - SINAFLOR/DOF, 

acompanhadas das respectivas notas fiscais de aquisição dos produtos e 

subprodutos referidos no artigo 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, 

e o registro de sua destinação final; 

7.1.2.3.​ quando for o caso de utilização de produtos ou subprodutos de origem 

mineral referidos no § 1º do artigo 1º do Decreto estadual nº 67.409, de 

2022, declaração, sob as penas da lei, afirmando que realizou as 

respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no 

CADMINÉRIO; 

7.1.2.4.​ quando o caso, as notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos de 

origem mineral referidos no § 1º do artigo 1º do Decreto estadual n° 67.409, 

de 2022, de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMINÉRIO; 

7.1.2.5.​ as faturas e notas fiscais, demais comprovantes da legalidade da madeira 

utilizada no serviço, quando o caso, tais como Guias Florestais, 

Documentos de Origem Florestal ou outros eventualmente criados para o 

controle de produtos e subprodutos florestais, e demais comprovantes da 

legalidade dos produtos e subprodutos de origem mineral utilizados no 

serviço, quando o caso, tais como documentos eventualmente criados para 

o controle desses produtos, acompanhados das respectivas cópias, que 

serão autenticadas pelo servidor responsável pela recepção. 

7.1.2.6.​ A aferição poderá utilizar Instrumento de Medição de Resultado - IMR 

quando definido pela fiscalização técnica competente, ou outros 

documentos de medição cabíveis. 
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7.1.2.7.​ A Administração poderá glosar/reter proporcionalmente parcelas 

mensuráveis em caso de não conformidade, conforme critérios definidos no 

TR/contrato; 

 

7.1.3.​ Caberá ao fiscal administrativo do contrato, após cada medição, conferir junto ao 

CADMADEIRA a situação cadastral do fornecedor dos produtos e subprodutos 

referidos no artigo 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, e conferir junto ao 

CADMINÉRIO a situação cadastral do fornecedor dos produtos e subprodutos 

referidos no § 1º do artigo 1º do Decreto estadual n° 67.409, de 2022, bem como 

instruir o processo administrativo com os comprovantes das respectivas inscrições 

validadas e com as cópias de documentos indicadas no subitem anterior, quando o 

caso. 

7.2.​ Os serviços da etapa serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, 

pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 

14.133, de 2021, e arts. 17, X e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.2.1.​ O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga. 

7.2.2.​ O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.2.3.​ O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023) 

7.2.4.​ O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.2.5.​ Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.6.​ Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.2.7.​ A fiscalização não efetuará o atesto da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
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7.2.8.​ Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

7.3.​ Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 

à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.4.​ Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.4.1.​ Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 

7.4.2.​ Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.4.3.​ Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.4.4.​ Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.4.5.​ Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.5.​ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6.​ Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.7.​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
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Liquidação 
7.8.​ Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual 

nº 67.608, de 2023). 

1.1.1.​ O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de 

despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021 

7.9.​ Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso 

aplicáveis: 

a)​ o prazo de validade; 

b)​ a data da emissão; 

c)​ os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)​ o período respectivo de execução do contrato; 

e)​ o valor a pagar; e 

f)​ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.​ Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.11.​ A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12.​ A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do Contratante, tais como a proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.13.​ Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14.​ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

7.15.​ Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.16.​ Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 
7.17.​ O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 

2023. 

7.18.​ No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 

67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão 

juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em 

relação ao atraso verificado. 

 

Forma de pagamento 
7.19.​ O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente 

bancária em nome do contratado no BANCO DO BRASIL S/A. 
7.19.1.​ Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 

nome do contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião 

da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela 

comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do 

artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

7.20.​ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.21.​ O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada 

por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira 

a retenções não realizadas em meses anteriores. 

7.21.1.​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.22.​ O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
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de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Antecipação de Pagamento 
7.23.​ A presente contratação não prevê antecipação de pagamento parcial ou total. 

 

8.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.​ O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 

modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 

Maior Desconto, conforme disposto na letra “e” do inciso XXXVIII do artigo 6º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.1.​ O desconto concedido pela empresa licitante durante o certame será aplicado 

linearmente aos itens que compõem a planilha. 

8.2.​ A disputa será no Aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por 

meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme prevê o inciso I 

do Art. 56 da Lei 14.133/2021. 
8.3.​ Considerando-se o Art. 57 da Lei 14.133/2021 que dispõe que "o edital de licitação poderá 

estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.", 

fica definido intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta, deverá ser de 0,5% (cinco décimos por cento). 

 

Regime de Execução 
8.4.​ O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Unitário. 

 

​ ​ Critérios de aceitabilidade de preços 
8.5.​ Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário (caso 

assim definido pela documentação que compõe a presente contratação), o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
8.5.1.​ Por se tratar de obra com valor abaixo de R$ 4.800.000,00 (Quatro Milhões e 

Oitocentos Mil Reais), as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance se beneficiarão do direito de preferência, com base na aplicação do 

disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.5.2.​ O licitante que estiver melhor colocado na disputa será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha (incluindo BDI, conforme especificado no 

item 5.1.4) que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, 
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conforme modelo de planilha elaborada pela Administração (integrante da 

documentação que compõe a presente contratação), para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5.3.​ No caso de a proposta melhor colocada oferecer desconto que ultrapasse o limite de 

25% (Vinte e Cinco Por Cento) estipulado pelo art. 59, §5º da Lei n. 14.133/ 2021; 

8.5.3.1.​ Deverá ser oportunizado à licitante a possibilidade de apresentar justificativa 

técnica da exequibilidade de sua proposta, nos moldes estabelecidos em 

Edital, cabendo à licitante o ônus da apresentação de documentos que 

sejam pertinentes à demonstração pretendida; 

8.5.3.2.​ O Agente/Comissão de Contratação deverá fixar prazo razoável, em dias 

úteis, para a apresentação dos documentos por parte da licitante, 

considerando fatores como a complexidade técnica e o vulto da contratação, 

e podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 

devidamente justificado; 

8.5.3.3.​ Os documentos apresentados deverão ser analisados pelo 

Agente/Comissão de Contratação, sempre com o apoio da Coordenadoria 

de Engenharia e Sustentabilidade - CES, e a decisão sobre a exequibilidade 

ou não da proposta deverá ser devidamente justificada; 

 

Exigências de habilitação 
8.6.​ Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 
8.7.​ Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

8.8.​ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

8.9.​ Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.10.​ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11.​ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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8.12.​ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à 

Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e 

registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12.1.​ Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

8.13.​ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.14.​ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital nos termos da Lei Complementar nº 

214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, e/ou de regularidade com a 

Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.14.1.​ Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 

contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.15.​ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16.​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.17.​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.18.​ Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18.1.​ Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 

contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.19.​ Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
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Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade 

simples;  

8.20.​ Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede do fornecedor; 

8.20.1.​ Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

8.21.​ Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.21.1.​ Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.21.2.​ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

8.21.3.​ Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.21.4.​ Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação aplicável. 

8.21.5.​ Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 

total estimado da contratação. 

8.22.​ O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 
8.23.​ Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia; 

8.23.1.​ A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.24.​ Certidão de registro de pessoa jurídica emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais - CFT, da jurisdição da sede da licitante, em nome da mesma, com 

validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, na qual 

conste responsável técnico com habilitação para execução de serviços de engenharia, 

registrado no referido Conselho. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


 

8.24.1.​ Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista neste subitem 

por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de 

registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.25.​ Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica (CAT - 

Certidão de Acervo Técnico) por execução de serviço(s) de características semelhantes, 

também abaixo indicado(s): 

 

Item Ref Descrição do Serviço Profissional 

4.3 
PRÓPRIO 

COMP03 

CAVALETE DO POÇO DE 4” 

(FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO)* 

ARQUITETO OU 

ENGENHEIRO CIVIL 

OU ENGENHEIRO 

ELETRICISTA OU 

TÉCNICO INDUSTRIAL EM 

EDIFICAÇÕES OU TÉCNICO 

INDUSTRIAL EM 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

OU PROFISSIONAL 

COMPROVADAMENTE 

HABILITADO 

PARA AS ATIVIDADES 

* Serão considerados como serviços similares a instalação de cavaletes para poços de diâmetro igual o superior a 4” 

 

8.25.1.​ O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissional(is) de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.25.2.​ A comprovação do vínculo profissional a que se refere este item pode se dar mediante 

a apresentação de contrato de trabalho, de anotações da CTPS – Carteira de Trabalho 

e Previdência Social ou, no caso de prestador de serviços autônomo, do respectivo 

contrato de prestação de serviços. No caso de sócio(s), deverá o fornecedor 

apresentar cópia do contrato social atualizado. 

8.26.​ Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item 

pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

8.26.1.​ Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) 

deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) necessariamente pela licitante, 

com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s): 

 

 



 

Item Ref Descrição do Serviço Qtd Un Relevância 

4.3 
PRÓPRIO 

COMP03 

CAVALETE DO POÇO DE 4” 

(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)* 
1 UN 7,62% 

*Serão considerados como serviços similares a instalação de cavaletes para poços de diâmetro igual o superior a 4” 

 

8.26.2.​ Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a 

apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços 

executados de forma concomitante. 

8.26.3.​ Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do licitante. 

8.26.4.​ O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

Outras comprovações 

8.27.​ Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que: 

8.27.1.​ cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do artigo 

117, parágrafo único, da Constituição Estadual; 

8.27.2.​ no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do 

Decreto estadual n° 66.819, de 6 de junho de 2022, cumprirá a obrigação de proceder 

às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no 

CADMADEIRA, em conformidade com o Decreto supracitado; 

8.27.3.​ no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou 

subprodutos de origem mineral referidos no § 1º do artigo 1º do Decreto estadual nº 

67.409, de 28 de dezembro de 2022, cumprirá a obrigação de proceder às respectivas 

aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no CADMINÉRIO, em 

conformidade com o Decreto supracitado; 

8.27.4.​ tem ciência de que o descumprimento do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, ou do 

Decreto estadual n° 67.409, de 2022, poderá acarretar a extinção do contrato por ato 

unilateral da Administração, bem como a aplicação das sanções administrativas 

cabíveis, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, 

independentemente da responsabilização na esfera criminal; 

8.27.5.​ se compromete a cumprir o disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de julho de 

2007, a qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou 

artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais 

que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição; 
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8.28.​ Tratando-se de consórcio, será exigida a seguinte documentação: 

8.28.1.​ Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, 

subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes 

elementos: 

8.28.1.1.​ Designação do consórcio e sua composição; 

8.28.1.2.​ Finalidade do consórcio; 

8.28.1.3.​ Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo 

de vigência contratual; 

8.28.1.4.​ Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais 

demandas entre os consorciados; 

8.28.1.5.​ Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das 

prestações específicas; 

8.28.1.6.​ Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos 

praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução 

do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e 

administrativos referentes ao objeto da contratação; 

8.28.1.7.​ Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante 

legal, que deverá ter poderes para receber citação, interpor e desistir de 

recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à 

participação na licitação e execução do objeto contratado, sendo 

responsável pela representação do consórcio perante a Administração; 

8.28.1.8.​ Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a 

sua composição modificada sem a prévia e expressa anuência do 

Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado 

o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” deste subitem; 

8.28.2.​ O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de 

constituição. 

8.28.3.​ Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à 

habilitação jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de 

falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação 

técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do artigo 15 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.28.4.​ A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do 

consórcio. 
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8.29.​ Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para 

evidenciar a observância do disposto no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021: 

8.29.1.​ A relação dos cooperados que atenderem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

8.29.2.​ A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.29.3.​ Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

8.29.4.​ Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos 

cooperados presentes nessa assembleia; 

8.29.5.​ Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação;  

8.29.6.​ A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.29.7.​ Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não 

esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento aos 

subitens anteriores. 

 

9.​ ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1.​ O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 124.907,36 (cento 

e vinte e quatro mil, novecentos e sete reais e trinta e seis centavos). O valor estimado da 

contratação foi definido com observância do disposto no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 

2013, c/c a Instrução Normativa SEGES/ME nº 91, de 16 de dezembro de 2022, e o Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023. 

 

10.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

do Orçamento da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias - FCAV no exercício de 

2026, na fonte Tesouro, Projeto Atividade 12.364.4807.1151 - Adequação Da Estrutura Física 

Das Universidades e Faculdades, Elemento de Despesa 3.3.90.39.81 - Reformas Sem 

Ampliação Do Imóvel. 

10.2.​ Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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11.​ DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1.​ O projeto executivo disponibilizado para a presente licitação foi elaborado em conformidade 

com as normas técnicas vigentes e desenvolvido por meio de software tipo CAD (Computer 

Aided Design) bidimensional. 

11.2.​ No conflito entre regulamentações estaduais e federais e jurisprudências dos Tribunais de 

Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, prevalecerão as normas 

editadas pelo Estado de São Paulo e os entendimentos exarados pelo TCE/SP, ressalvada as 

situações decorrentes de emprego de recursos públicos exclusivamente federais que 

imponham a incidência de atos normativos federais que decorram dos ajustes disciplinados 

pelo Decreto Federal n. 11.531/2023. 

11.3.​ Conforme determinam o Decreto Estadual 27.133 de 26/07/87, Decreto Estadual nº 45.113 de 

28/08/2000, artigo 15 da Lei Federal nº 8.880 de 27/05/94, artigo 28 da Lei Federal nº 9.069 

de 29/06/95 e artigo 2º da Medida Provisória nº 1.875-53 de 28/07/99 e as subsequentes e a 

Lei Federal nº 10.192 de 14/02/2001, o reajuste do Contrato oriundo desta licitação será 

calculado com base no Índice de Preços “Edificações - Geral” elaborado pela Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas-FIPE, e divulgados mensalmente no Diário Oficial do 

Estado pela Assessoria de Política Econômica da Secretaria da Fazenda do Estado de São 

Paulo.  

Jaboticabal, 02 de abril de 2026. 

 

 

Humberto Tonhati 

Diretor de Unidade 
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                                                                   Câmpus de Jaboticabal 

 

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁRIAS 

DO CAMPUS DE JABOTICABAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1.​ INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
1.1.​ Número do processo: 592/2026-FCAV 

1.2.​ Número UASG: 102319 

1.3.​ Câmpus: Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal 
 

2.​ DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

2.1.​ A Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias (FCAV) do Câmpus da Universidade 

Estadual Paulista (Unesp), localizada no município de Jaboticabal/SP, constitui-se como 

uma das mais relevantes unidades universitárias do país no campo das ciências agrárias 

e veterinárias. Inserida em uma região de expressiva vocação agropecuária, a FCAV 

desempenha papel estratégico no desenvolvimento científico, tecnológico e produtivo, 

contribuindo de forma significativa para o avanço da agricultura e da pecuária em âmbito 

regional e nacional. 

2.2.​ O câmpus ocupa uma área total de aproximadamente 829 hectares e apresenta uma 

infraestrutura consolidada, com cerca de 90.000 m² de área construída, contemplando 

edificações destinadas às atividades administrativas, acadêmicas, científicas e de 

extensão. Entre essas estruturas, destacam-se os departamentos de ensino, hospital 

veterinário, centros laboratoriais, biblioteca, museu, centro de convenções, instalações 

esportivas, além de unidades de apoio como moradia estudantil, restaurante universitário 

e colégio técnico agrícola. 

2.3.​ A FCAV atende atualmente uma comunidade expressiva, composta por milhares de 

alunos de graduação, pós-graduação e ensino técnico, além de um contingente 

significativo de servidores docentes e técnico-administrativos. Ademais, suas atividades 

extrapolam os limites do câmpus, alcançando a sociedade por meio de projetos de 

pesquisa, extensão e prestação de serviços, frequentemente realizados em parceria com 

órgãos públicos, empresas e produtores rurais. 

2.4.​ Nesse contexto, destaca-se a relevância das estruturas vinculadas às atividades 

zootécnicas e de produção animal e vegetal, que incluem diversos setores 

especializados, tais como bovinocultura, avicultura, suinocultura, aquicultura, entre 

outros, bem como unidades complementares voltadas ao ensino e à pesquisa aplicada. 

Tais atividades demandam o uso contínuo e seguro de recursos hídricos, essenciais 
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para o funcionamento adequado das rotinas acadêmicas, laboratoriais e produtivas do 

câmpus. 

2.5.​ Dentre as fontes de abastecimento hídrico existentes, encontram-se quatro poços 

tubulares profundos, distribuídos em diferentes áreas do câmpus e destinados a 

múltiplos usos, incluindo consumo humano, atividades zootécnicas, irrigação e suporte a 

pesquisas científicas. Esses poços desempenham papel fundamental na garantia da 

autonomia hídrica da instituição e no atendimento das diversas demandas operacionais 

existentes. 

2.6.​ Considerando a importância estratégica desses recursos hídricos para a manutenção 

das atividades institucionais, bem como a necessidade de conformidade com a 

legislação vigente, evidencia-se a imprescindibilidade de regularização dos referidos 

poços junto ao órgão gestor estadual de recursos hídricos, a SP Águas, vinculada à 

Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo. 

2.7.​ A regularização por meio da obtenção de outorga de direito de uso de recursos hídricos 

configura-se como instrumento legal indispensável para assegurar a utilização 

adequada, controlada e sustentável das águas subterrâneas, além de garantir a 

conformidade ambiental e institucional da Universidade. Tal medida contribui ainda para 

a mitigação de riscos legais e operacionais, bem como para o fortalecimento das 

práticas de gestão responsável dos recursos naturais. 

2.8.​ Dessa forma, a necessidade de elaboração de Estudo Técnico Preliminar justifica-se 

pela relevância institucional, ambiental e legal associada à regularização dos poços 

tubulares profundos existentes no câmpus da FCAV/Unesp de Jaboticabal, considerando 

seu papel essencial no suporte às atividades acadêmicas, científicas e de extensão 

desenvolvidas pela unidade. 

2.9.​ Trata-se de investimento prioritário sob os aspectos técnico, econômico, ambiental e 

institucional, contribuindo para a sustentabilidade da infraestrutura universitária e para a 

adequada gestão dos recursos públicos. 

 

3.​ ÁREA REQUISITANTE 
 

3.1.​ Diretoria  

3.2.​ Humberto Tonhati 

3.3.​ Diretor da Unidade 

 
4.​ DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1.​ A contratação pretendida deverá contemplar empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos de engenharia, com comprovada experiência na área de recursos 

hídricos subterrâneos e adequação de poços tubulares profundos, devendo possuir 

capacidade técnica e operacional para execução de atividades compatíveis com o 
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objeto. 

4.2.​ A empresa a ser contratada deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA), bem como dispor de profissionais legalmente 

habilitados, com atribuições compatíveis com os serviços a serem executados, tais como 

engenheiro civil e/ou geólogo, responsabilizando-se tecnicamente pelas atividades 

desenvolvidas mediante a devida emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART).  

4.3.​ Os serviços deverão ser executados em conformidade com a legislação vigente e com 

as normas técnicas aplicáveis, em especial aquelas estabelecidas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e pelo órgão gestor de recursos hídricos do 

Estado de São Paulo (SP Águas), incluindo, mas não se limitando, às normas 

relacionadas à construção, projeto e adequação de poços tubulares para captação de 

água subterrânea.  

4.4.​ A contratada deverá observar rigorosamente as diretrizes, especificações técnicas e 

condições mínimas estabelecidas no Memorial Descritivo, bem como demais 

documentos técnicos que integram o processo, garantindo a qualidade dos serviços 

executados, a segurança das instalações e a conformidade com os requisitos 

necessários à regularização dos poços junto aos órgãos competentes.  

4.5.​ Deverá ser assegurado que todos os materiais, equipamentos e insumos empregados 

atendam aos padrões de qualidade e desempenho exigidos pelas normas técnicas 

vigentes, sendo vedada a utilização de materiais em desacordo com as especificações 

técnicas aplicáveis. 

4.6.​ A empresa contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada e de todos os 

recursos necessários à adequada execução dos serviços, incluindo mão de obra 

especializada, equipamentos e ferramentas compatíveis, garantindo o cumprimento dos 

prazos estabelecidos e a adequada condução das atividades em ambiente operacional 

ativo, sem prejuízo às rotinas acadêmicas, administrativas e de pesquisa do câmpus. 

4.7.​ Deverá, ainda, ser considerada a necessidade de prévio conhecimento das condições 

locais de execução, sendo facultada à licitante a realização de visita técnica, com vistas 

à plena compreensão das particularidades do objeto, não podendo ser alegado 

desconhecimento das condições existentes posteriormente à contratação.  

4.8.​ A execução contratual deverá observar práticas adequadas de segurança do trabalho e 

de proteção ambiental, incluindo o correto manejo de resíduos eventualmente gerados, a 

preservação das áreas adjacentes e a prevenção de riscos à saúde pública, 

considerando que parte dos poços possui uso voltado ao consumo humano. 

4.9.​ Por fim, a contratação deverá assegurar que todas as atividades realizadas contribuam 

para a obtenção das condições necessárias à regularização e outorga de uso dos 

recursos hídricos junto ao SP Águas, atendendo integralmente às exigências técnicas e 

legais estabelecidas pelo órgão competente. 

4.10.​ O objeto é classificado como Serviço Comum de Engenharia, e será executado em 
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regime de Empreitada por Preço Unitário. 

 

5.​ LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

5.1.​ Em observância ao Decreto Federal nº 7.983/2013, indicado na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 91, de 16/12/2022, naquilo que dispõe o § 2º do artigo 23 da Lei nº 

14.133/2021 quanto ao estabelecimento das regras para o valor estimado da presente 

contratação, vimos de acordo com o contido no artigo 5º do supracitado Decreto e § 3º 

do artigo 23 da supracitada Lei JUSTIFICAR QUE, no âmbito do Estado de São Paulo, 

adotamos como base para a referência de valores, as tabelas da Companhia de 

Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo, criada pela Lei 

Estadual nº 905/1975, e que através do Decreto Estadual nº 64.646/2019, recebeu a 

atribuição de exercer as atividades públicas anteriormente exercidas pela CPOS – 

Companhia Paulista de Obras e Serviços, extinta pela Lei Estadual nº 17.056/2019, e 

que antes era responsável pela publicação do Boletim Referencial de Custos oficial do 

Estado de São Paulo; além das tabelas da Fundação para o Desenvolvimento da 

Educação – FDE e Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil - SINAPI. Para a elaboração dos custos de cada etapa da obra, mediante 

cronograma físico-financeiro, foram utilizados os custos definidos pelas tabelas de 

Composição de Preços e Custos das seguintes fontes: 

5.1.1.​ Boletim Ref. de Custos - CDHU - Companhia de Desenv. Habit. e Urbano do 

estado de São Paulo - sem desoneração - Boletim 200 - Data base NOV/2025. 

5.1.2.​ FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação - (sem desoneração) - 

Data base SET/2025. 

5.1.3.​ SINAPI - Sistema Nac. de Pesq. de Custos e Índices da Const. Civil - sem 

desoneração - Data base DEZ/2025. 

5.1.4.​ Cotações de preços de mercado. 

 

5.2.​ De acordo com a pesquisa realizada, o valor para a contratação de empresa 

especializada para ADEQUAÇÃO DE 04 (QUATRO) POÇOS TUBULARES 

PROFUNDOS está de acordo com os valores praticados no mercado: 

 

Responsável Objeto Área Construída Valor da Obra 

FACULDADE DE 

CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

E VETERINÁRIAS DO 

CAMPUS DE 

JABOTICABAL 

UASG 102319 

ADEQUAÇÃO DE 04 

(QUATRO) POÇOS 

TUBULARES 

PROFUNDOS 

- R$ 124.907,36 
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6.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

6.1.​ A solução proposta consiste na adequação de 04 (quatro) poços tubulares profundos 

localizados na Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias da Unesp de Jaboticabal, 

de forma a assegurar que tais estruturas atendam plenamente aos requisitos técnicos, 

operacionais, ambientais e legais exigidos pelos órgãos reguladores competentes, em 

especial o SP Águas. 

6.2.​ De maneira sistêmica, a solução compreende a execução de um conjunto articulado de 

intervenções técnicas voltadas à regularização das estruturas existentes, contemplando 

a adequação física dos poços, a instalação e/ou adequação de dispositivos de controle e 

monitoramento, a proteção sanitária das áreas, bem como a conformidade com padrões 

normativos aplicáveis. 

6.3.​ A solução deverá considerar as especificidades de cada poço, respeitando suas 

diferentes finalidades de uso — consumo humano, dessedentação animal, irrigação e 

pesquisa — garantindo que cada sistema opere de forma segura, eficiente e compatível 

com sua finalidade, sem prejuízo às atividades acadêmicas, científicas e operacionais do 

câmpus. 

6.4.​ De forma integrada, a solução abrange a adequação das estruturas externas dos poços, 

incluindo elementos de proteção sanitária e física, sistemas de medição de vazão e 

dispositivos que possibilitem o controle e acompanhamento do uso dos recursos 

hídricos, atendendo às exigências de monitoramento e gestão impostas pelo órgão 

outorgante.  

6.5.​ Adicionalmente, a solução contempla a implementação de condições que assegurem a 

rastreabilidade e o controle operacional dos poços, possibilitando a obtenção de dados 

confiáveis sobre a exploração hídrica, requisito essencial para a regularização e 

manutenção das outorgas de uso de recursos hídricos. 

6.6.​ A abordagem adotada deverá garantir a padronização das estruturas e a compatibilidade 

com as normas técnicas vigentes, especialmente aquelas estabelecidas pela ABNT e 

pelas diretrizes do SP Águas, promovendo maior segurança sanitária, durabilidade das 

instalações e eficiência operacional dos sistemas de captação de água subterrânea.  

6.7.​ A solução também deverá contemplar a organização e proteção das áreas onde os 

poços estão inseridos, de modo a reduzir riscos de contaminação, acesso indevido e 

interferências externas, contribuindo para a preservação da qualidade da água captada e 

para a integridade das instalações. 

6.8.​ Outro aspecto relevante da solução é a integração entre as adequações físicas e a 

regularização administrativa dos poços, uma vez que a conformidade técnica das 

estruturas constitui requisito indispensável para a obtenção da outorga de direito de uso 

de recursos hídricos, consolidando a legalidade da operação dos sistemas existentes. 

6.9.​ Por fim, a solução como um todo deve assegurar que os poços tubulares profundos do 
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câmpus da FCAV/Unesp passem a operar em condições adequadas de segurança, 

eficiência e conformidade legal, garantindo o abastecimento hídrico necessário às 

diversas atividades institucionais e contribuindo para a gestão sustentável dos recursos 

hídricos no âmbito da Universidade. 

 

7.​ ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 

7.1.​ O quantitativo estimado está descrito conforme Planilha de Serviços, Quantitativos e 

Percentuais. 

 
8.​ ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1.​ Para a elaboração dos custos de cada etapa da obra, mediante cronograma 

físico-financeiro, foram utilizados os custos definidos pelas tabelas de Composição de 

Preços e Custos das seguintes fontes: 

8.1.1.​ Boletim Ref. de Custos - CDHU - Companhia de Desenv. Habit. e Urbano do 

estado de São Paulo - sem desoneração - Boletim 200 - Data base NOV/2025. 

8.1.2.​ FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação - (sem desoneração) - 

Data base SET/2025. 

8.1.3.​ SINAPI - Sistema Nac. de Pesq. de Custos e Índices da Const. Civil - sem 

desoneração - Data base DEZ/2025. 

8.1.4.​ Cotações de preços de mercado. 

 

Item CATSERV Descrição do Item Valor Global 

1 22225 ADEQUAÇÃO DE 04 (QUATRO) POÇOS TUBULARES 

PROFUNDOS 

R$ 124.907,36 

VALOR TOTAL R$ 124.907,36 

 
9.​ JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
9.1.​ Conforme estabelece o Art. 47, Inciso II da Lei 14.133/2021, verifica-se no caso, pela 

análise do objeto que é indicado o não parcelamento dos serviços, tendo em vista que a 

empresa que executará os serviços, o fará todo de uma vez e sequencialmente sem 

grande complexidade, o que vai gerar economicidade e agilidade na execução da obra.  

9.2.​ Analisando os orçamentos base, qualquer empresa poderá participar do certame, 

garantindo assim a ampliação da competitividade entre os licitantes, não precisando 

efetuar o parcelamento para garantir o princípio legal supracitado. 

9.3.​ Outro fator importante remete a evitar o considerado fracionamento de obras, mesmo 
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que levando em conta a região onde elas serão executadas. A intenção é garantir uma 

maior agilidade e menor perda de tempo na execução dos serviços, a divisão em lotes, 

ou seja, o parcelamento levaria à existência de vários cronogramas, um para cada 

empresa detentora de contrato, o que dificultaria o acompanhamento e a fiscalização. 

9.4.​ Portanto, fica justificado que, pelo porte e complexidade da obra em questão, não há 

necessidade de se fazer um parcelamento dos serviços. 

 
10.​ CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
10.1.​ Não se vislumbra a necessidade de contratações de apoio. 

 

11.​ ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

11.1.​ O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, nos 

termos do decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023. 

 

12.​ RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

12.1.​ A implementação da solução proposta tem como objetivo principal assegurar a 

regularização dos 04 (quatro) poços tubulares profundos do câmpus da Faculdade de 

Ciências Agrárias e Veterinárias (FCAV) da Unesp de Jaboticabal, de modo a garantir 

sua plena conformidade com as exigências legais, técnicas e ambientais vigentes. 

12.2.​ Como resultado esperado, destaca-se a obtenção das outorgas de direito de uso de 

recursos hídricos junto ao SP Águas, viabilizando a utilização regular e legal das águas 

subterrâneas, eliminando riscos de sanções administrativas e assegurando a 

continuidade do uso dos poços para as diversas finalidades institucionais. 

12.3.​ Espera-se, ainda, a adequação das estruturas físicas dos poços aos padrões 

estabelecidos pelas normas técnicas aplicáveis, especialmente aquelas da ABNT e das 

diretrizes do órgão gestor estadual, proporcionando maior segurança sanitária, 

operacional e estrutural dos sistemas de captação.  

12.4.​ Outro resultado pretendido é a melhoria das condições de controle e monitoramento do 

uso da água subterrânea, permitindo maior precisão na medição de vazões, 

acompanhamento do consumo e geração de dados confiáveis para gestão hídrica do 

câmpus, atendendo às exigências regulatórias e promovendo o uso racional dos 

recursos naturais. 

12.5.​ A solução também deverá resultar na redução de riscos de contaminação e 

interferências externas, por meio da adequada proteção física e sanitária das estruturas, 

contribuindo para a preservação da qualidade da água, especialmente nos poços 

destinados ao consumo humano. 

12.6.​ Adicionalmente, espera-se o aumento da confiabilidade e da eficiência operacional dos 
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sistemas de abastecimento hídrico do câmpus, assegurando o atendimento contínuo às 

demandas das atividades acadêmicas, de pesquisa, extensão e produção agropecuária 

desenvolvidas na FCAV. 

12.7.​ Como resultado institucional, pretende-se fortalecer as práticas de gestão sustentável 

dos recursos hídricos no âmbito da Universidade, alinhando-se às políticas públicas 

ambientais e às boas práticas de governança, além de reforçar o compromisso da Unesp 

com a legalidade e a responsabilidade socioambiental. 

12.8.​ Por fim, a execução da solução deverá proporcionar a padronização das condições 

operacionais dos poços, facilitando futuras ações de manutenção, fiscalização e gestão, 

bem como garantindo maior transparência e rastreabilidade no uso dos recursos hídricos 

subterrâneos. 

 

13.​ PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 

13.1.​ Elaboração do Termo de Referência (TR), da Matriz de Riscos e do Edital, conforme 

previsto na Lei nº 14.133/2021, contendo todas as especificações técnicas, funcionais e 

legais necessárias à contratação do serviço. 

13.2.​ Apoio técnico das áreas competentes da Universidade, especialmente da Coordenadoria 

de Engenharia e Sustentabilidade (CES), do Assessoria de Gestão de Riscos e Controle 

Interno (AGRCI) e da Coordenadoria de Administração (CADM), para validação dos 

documentos de contratação e definição de diretrizes técnicas. 

13.3.​ Definição da equipe de fiscalização e gestão contratual, composta por servidores com 

conhecimento técnico e administrativo adequados ao acompanhamento da obra, 

conforme exigências da Lei nº 14.133/2021 e normas internas da Unesp. 

13.4.​ Definição dos locais de armazenamento e apoio logístico para acomodação temporária 

de materiais, equipamentos e ferramentas da empresa contratada, garantindo segurança 

e organização durante a execução dos serviços. 

13.5.​ Elaboração dos planos de trabalho, comunicação e supervisão, a fim de assegurar o 

correto fluxo de informações, a tomada de decisões tempestivas e o acompanhamento 

sistemático das etapas da obra. 

13.6.​ Acompanhamento rigoroso da execução, observando os projetos aprovados, memoriais, 

cronogramas físico-financeiros e demais diretrizes técnicas emitidas pela CES e pela 

Unidade, garantindo aderência ao escopo contratado e mitigação de riscos. 

13.7.​ Adoção das medidas necessárias para atendimento às exigências legais e normativas, 

incluindo: obtenção de alvarás, licenças e autorizações; garantia da conformidade 

ambiental; cumprimento das normas de saúde e segurança no trabalho; e vigilância 

permanente sobre o gerenciamento dos resíduos da construção civil. 

13.8.​ Integração da nova edificação ao planejamento geral de infraestrutura do Câmpus, 

garantindo compatibilidade com sistemas existentes (energia, água, esgoto, rede lógica, 

acessibilidade e segurança). 
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14.​ POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
14.1.​ A execução dos serviços de adequação dos 04 (quatro) poços tubulares profundos da 

Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias de Jaboticabal poderá ocasionar impactos 

ambientais de caráter pontual, temporário e de baixa magnitude, restritos, em sua 

maioria, às áreas diretamente afetadas pelas intervenções. 

14.2.​ Dentre os principais impactos potenciais, destacam-se as interferências no solo e no 

entorno imediato dos poços, decorrentes de pequenas escavações, movimentação de 

materiais e circulação de equipamentos, podendo resultar em compactação do solo e 

supressão pontual de vegetação. Poderá ocorrer também a geração de resíduos 

oriundos das atividades de adequação, tais como restos de materiais de construção, 

peças substituídas e embalagens de insumos. 

14.3.​ Adicionalmente, podem ocorrer emissões de ruído e interferências operacionais 

momentâneas nas atividades do câmpus, além de eventuais interrupções temporárias no 

uso dos sistemas de captação de água. 

14.4.​ Entretanto, tais impactos são considerados reversíveis e passíveis de controle por meio 

da adoção de boas práticas de engenharia e gestão ambiental. Nesse sentido, deverão 

ser adotadas medidas mitigadoras adequadas, tais como: organização e limpeza das 

áreas de trabalho; correta segregação, armazenamento e destinação dos resíduos 

gerados; controle de acesso às áreas dos poços durante as intervenções; adoção de 

procedimentos que evitem a contaminação do solo e da água; e recomposição das 

condições do local após a conclusão dos serviços. 

14.5.​ Destaca-se que os impactos ambientais positivos decorrentes da adequação dos poços 

são significativos, sobretudo no que se refere à proteção da qualidade da água 

subterrânea, ao controle e monitoramento do uso dos recursos hídricos e à 

conformidade com a legislação ambiental vigente. 

14.6.​ Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais associados à execução dos 

serviços são amplamente superados pelos benefícios ambientais decorrentes da 

regularização e operação adequada dos poços, contribuindo para a gestão sustentável 

dos recursos hídricos no âmbito da FCAV/Unesp. 

 

15.​ DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 

15.1.​ Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.2.​ Justificativa da Viabilidade 

15.2.1.​ Com base nas informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, 

conclui-se que a adequação de 04 (quatro) poços tubulares profundos 

localizados na Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias da Unesp de 

Jaboticabal é plenamente viável sob os aspectos técnico, operacional, ambiental 
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e econômico. 

15.2.2.​ Dessa forma, conclui-se que o serviço de adequação é tecnicamente viável e 

recomendável, contribuindo para maior segurança hídrica, eficiência operacional 

e sustentabilidade na gestão da infraestrutura da Unidade. 

 
16.​ RESPONSÁVEIS 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente MEMORIAL DESCRITIVO tem por objetivo fornecer as informações 

técnicas para a contratação de serviços técnicos especializados para a adequação de 04 

(quatro) poços tubulares profundos. Todos os poços estão localizados na Faculdade de 

Ciências Agrárias e Veterinárias do Campus de Jaboticabal, na Via de Acesso Prof. Paulo 

Donato Castellane, s/n, Jaboticabal/SP, CEP 14884-900. 

Para as obras e serviços acima, a Empreiteira fornecerá todos os materiais, mão 

de obra e máquinas necessários para a realização dos trabalhos previstos em detalhes 

constantes do presente Memorial e da Planilha Orçamentária. 

Para execução das Obras projetadas, o presente Memorial não limita a aplicação 

de boa técnica e experiência por parte da Empreiteira, indicando apenas as condições 

mínimas necessárias; as quais deverão obrigatoriamente atender às normas e 

especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), quanto a sua 

execução e aos materiais empregados. 

NOTA 1: PARA AS MARCAS MENCIONADAS NO MEMORIAL E/OU 

PROJETO, LEIA-SE “TIPO” OU SIMILAR. 

NOTA 2: A EMPRESA PODERÁ VISITAR O LOCAL DA OBRA PARA 

AVALIAR E TOMAR CONHECIMENTO DE TODAS AS IMPLICAÇÕES QUE 

PODERÃO SURGIR DURANTE A EXECUÇÃO DA MESMA, NÃO PODENDO, 

POSTERIORMENTE, ALEGAR DESCONHECIMENTO SOBRE O ASSUNTO. 

 

OBJETO 

 

Adequação de 04 (quatro) poços tubulares profundos localizados no campus da 

Unesp de Jaboticabal. Os poços deverão ser adequados nos critérios normativos da ABNT 

e do SP ÁGUAS (antigo DAEE). Os poços a serem adequados são os seguintes: 

• Poço Tubular Profundo 01 (Poção): Uso sanitário/consumo humano; 

Coordenadas geográficas: 21º 14’ 22,8” S (latitude) e 48º 17’ 35,7” O (longitude); 

 

• Poço Tubular Profundo 02 (Animal Tec): Uso rural/dessedentação de animais; 

Coordenadas geográficas: 21º 13’ 50,1” S (latitude) e 48º 17’ 19,0” O (longitude); 
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• Poço Tubular Profundo 03 (Engenharia Rural): Irrigação; Coordenadas 

geográficas: 21º 14’ 44,0” S (latitude) e 48º 16’ 51,3” O (longitude); e 

 

• Poço Tubular Profundo 04 (Fitossanitário): Centro de Pesquisa Fitossanitária; 

Coordenadas geográficas: 21º 14’ 49,9” S (latitude) e 48º 17’ 18,1” O (longitude). 

 

LOCALIZAÇÃO 

 

Em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, será agendada reunião entre a 

contratada, a CES e a contratante, para a coleta de dados, além dos que já constam neste 

Memorial Descritivo, que julgue relevante ao desenvolvimento da obra. 

A localização prevista para o objeto deste Memorial Descritivo, está situada dentro do 

Campus universitário de Jaboticabal (FCAV), destacado em vermelho no mapa abaixo 

(Figuras 1 e 2). 

 

 
Figura 1 – Localização dos poços tubulares profundos a serem adequados – 

Jaboticabal/SP. 
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Figura 2 – Ampliação da localização dos poços a serem adequados – Jaboticabal/SP. 

 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

 

 A empresa que for selecionada no processo de licitação a ser realizado, terá que 

estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

Fornecendo a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA, fornecendo 

uma via da mesma a UNESP (registrada e quitada). Devem ser respeitadas as atribuições 

do profissional determinadas pela regulamentação do CONFEA e demais aplicáveis. 

 

ESPECIFICAÇÕES NORMATIVAS ABNT E SPÁGUAS 

 

As obras de adequação deverão atender as normas vigentes e as especificações técnicas 

visando viabilizar a aprovação dos poços tubulares no SP ÁGUAS. As principais normas 

a serem observadas seguem abaixo: 
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• Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) NBR 12244/2006: Poço 

tubular – Construção de poço tubular para captação de água subterrânea; 

• Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) NBR 12212/2017: Poço 

tubular – Projeto de poço tubular para captação de água subterrânea – 

Procedimento; 

• Secretaria de Estado de Saneamento e Recursos Hídricos/DAEE: Instrução 

Técnica DPO Nº 10, de 30/05/2017; 

• Portaria DAEE n° 1630 de 30/05/2017; 

• Decisão Normativa do CONFEA n.º 59, de 1997; 

• Entre outras. 

 

SERVIÇOS 

 

A execução dos serviços pela empresa contratada deverá seguir rigorosamente as 

especificações e os detalhes que seguem neste Memorial Descritivo, bem como demais 

instruções fornecidas pela contratante, inclusive as normas citadas no tópico anterior. 

Os cavaletes dos poços devem atender os seguintes critérios: 

• Laje de proteção sanitária com declividade do centro para a borda, com espessura 

mínima de 15 cm e área de 3,00 m2 (1,75 m x 1,75 m); 

 

• Cerca de proteção com alambrado e portão; 

 

• Tubo galvanizado ou PVC 3/4" para auxiliar para medição de nível d’água; 

 

• Hidrômetro: foi especificado que todos os hidrômetros sejam horizontais 

(INMETRO 155/2022) e  pulsados (permitem instalação de equipamentos para 

telemetria); 

 

• Torneira de coleta de água bruta localizada no cavalete após o hidrômetro; e 

 

• A parede externa do poço (tubo boca) e cavalete devem ser pintadas com tinta à 

base de epóxi (Norma ABNT NBR 12244:2006) e a laje de proteção deverá ser 

pintada com tinta acrílica. 
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Nas Figuras 3 e 4 estão apresentados um modelo de cavalete que serve de base 

para a regularização dos atuais poços. Considerando que após o hidrômetro (item 19) 

deve ter uma torneira para coleta de água bruta. 

 

 
Figura 3 – Detalhe de esquema de Poço Tubular Profundo, com bomba submersa, 

cavalete e quadro de energia. Fonte: Adaptado de Catálogo Geral Submersas - CT 255-

05-24 da EBARA. 
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Figura 4 – (Ampliação da Figura 3) Detalhe de esquema de cavalete de Poço Tubular 

profundo. Fonte: Adaptado de Catálogo Geral Submersas - CT 255-05-24 da EBARA. 

 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Os serviços deverão ser acompanhados por profissionais habilitados, como engenheiro 

civil, geólogo e encarregado geral. Foram contabilizadas 4 horas de engenheiro civil, 4 horas de 

geólogo e 30 horas de encarregado geral para acompanhamento da obra. 

 

2 POÇO 1 - "POÇÃO" - DN 6" pol (150 mm) 

 

Para a adequação do Poço 1 (Poção), será necessário modificar o cavalete do mesmo, 

para adicionar um filtro Y, um hidrômetro e uma torneira, nesta ordem. Para tanto foram 

contabilizados uma barra de tubo (6 metros) de 6”, que de acordo com o descritivo da base 

referenciada já contabiliza a mão de obra de serralheiro/encanador. Ainda, foram cotados os 

itens Hidrômetro Horizontal, Conjunto de Contra-Flanges (kit de instalação do hidrômetro e do 

filtro) e contabilizados hora de trabalho de encanador e ajudante de encanador para realizar esta 

atividade adicional a mão de obra do item 2.1 (tubo galvanizado). 

O hidrômetro a ser utilizado deverá seguir as seguintes especificações: Deverá ser 

Hidrômetro Horizontal para água potável (INMETRO 155/2022), de 6” (DN150mm) com 

registro de consumo diretamente no mostrador e equipado para instalação de sensor emissor de 

sinal pulsado tipo contato seco. Permitir a vazão de 110m3/h. Corpo em ferro fundido com 
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tratamento anticorrosivo em epóxi eletrostático, transmissão magnética do ciclo da turbina. 

Referência comercial Akvometer, Hidrometer, ou similar. 

 

 
Figura 5: Hidrômetro horizontal pulsado. Fonte: adaptado de catálogo técnico Hidrometer. 

 

O filtro Y deverá atender as seguintes especificações técnicas: Ferro Fundido nodular 

com pintura eletrostático epóxi, tampa superior parafusada com resistência mínima DIN PN16 

(classe de pressão), temperatura de 0°C a 160°C e elemento filtrante com malha de aço inox 304 

e orifício de passagem de 3 mm, visto que a passagem de material poderá danificar o hidrômetro 

horizontal. Diâmetro do Filtro deverá ser de 6” (150mm). Referência comercial Akvometer, 

Hidrometer, ou similar. 

 

 
Figura 6: Filtro Y para hidrômetro horizontal. Fonte: adaptado de catálogo técnico Hidrometer. 

 

Deverá ser aplicado jateamento de areia (abrasivo) sobre as peças metálicas atuais, antes 

da pintura com tinta epóxi, visando remover impurezas e preparando a superfície para receber a 

pintura. 

Tinta acrílica para pintura da laje de proteção remunera os seguintes serviços: O item 

remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente (água 



 

 

Endereço: Estrada Municipal José Sandrin, s/n - Chácaras Bauruenses - Bauru/SP – Telefone: (14) 3103-6025 - E-mail: ces@unesp.br 

potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação 

Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica 

fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 

conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 

superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702 

 

3 POÇO 2 - "ANIMAL TEC" - DN 3" pol (75 mm) 

 

Para o poço 2 deverá ser feito a limpeza do terreno de 80,00 m2 (10,00 m x 8,00 m) e 

execução de cavalete com manômetro, registro, válvula de retenção, filtro Y, hidrômetro 

horizontal para água potável e torneira para coleta de água bruta. 

Foi considerado 2 metros de tubo galvanizado de 3” (DN80) para permitir refazer o 

tubo do cavalete de acordo com a especificação existente. 

Execução de 100 metros de tubo galvanizado de 3/4" para ser utilizado como auxiliar à 

leitura de nível. 

As especificações do filtro Y deve ser a mesma que descritas no item 2 (página 9) deste 

memorial, alterando apenas o diâmetro para o diâmetro de 2” (DN50). 

Devido a vazão informada pela Unidade, foi estabelecido um Hidrômetro Multijato DN 

2” (50 mm) para instalação em posição horizontal com corpo em ferro fundido e pintura 

eletrostática, vazão de sobrecarga de 31,25 m3/h e vazão permanente de 25 m3/h, com relojoaria 

plana pré-equipada de alta resistência, atendendo ao INMETRO 155/2022, com par de contra 

flanges em aço carbono e rosta interna BSP e todo o kit instalação necessário e equipado com 

sensor para telemetria. 

A tubulação metálica deverá ser pintada com pintura epóxi bicomponente. 

 
Quadro 1: Composição 02 para o cavalete de 3” do Poço 2. 
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Execução de laje de proteção com área mínima de 3,00 m2 e altura mínima de 15,00 

cm com caimento para os lados externo. Conforme o item 01.28.580 (CDHU): O item remunera 

o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamento betoneira necessários para execução 

de laje de concreto armado para poço profundo (laje de proteção), fundida no local, envolvendo 

o tubo de revestimento, com declividade do centro para a borda, espessura mínima de 0,15 m 

(15 cm) e área mínima de 3,00 m² conforme Norma DAEE (Instrução Técnica DPO nº 10 de 

30/05/2017, atualizada em 02/04/2018), constituída de cimento, areia, pedra britada e armação 

em aço. Norma técnica: NBR 12244 

Fechamento do perímetro (36 m) e área de 80 m2 (10 x 8 m) em cerca de tela de aço 

galvanizado de 2” com mourões em concreto armado e 3 fios de arame farpado, com portão de 

2 folhas com 2,60 m de altura e 4 m de comprimento, completo. Deverá permitir espaço para 

deposito de tubos de aço (6 m) na retirada e recolocação da bomba, quando houver manutenção. 

As especificações das cercas com alambrados deverão seguir o item 34.05.050 da base 

referenciada CDHU: O item remunera o fornecimento e instalação de cerca em tela de aço 

galvanizado com montantes em mourões de concreto, constituída por: fornecimento e instalação 

de mourões de concreto armado, com a ponta inclinada a 45º, seção mínima da base 10 x 10 cm, 

seção mínima do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho inclinado 

com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com 

furos, cravados num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento e instalação de tela, tipo 

Zinc Fence da Universal, Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo "Q" de 2" (50 x 50 

mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de ruptura de 40 

a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes 

de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com 

acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de 

amarração; fornecimento e instalação de três fiadas de arame trançado farpado, na projeção 

superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), galvanizado 

categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com farpas a cada 125 mm 

conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 30,00 m, ou nos 

seccionamentos, ou finais de cerca; arame galvanizado fio 14 BWG; materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços, de limpeza do terreno; perfuração para a 

colocação dos mourões; alojamento dos mourões com um mínimo de 0,60 cm de recobrimento; 

instalação da tela galvanizada; instalação do arame farpado; reaterro, regularização e 

compactação do terreno. 

Escavação de 5 cm de altura e área de 16,00 m2 e espalhamento de 5,00 cm de brita. 
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Figura 7: Exemplo de cerca em alambrado com mourões em concreto. Imagens retiradas da 

internet. 

 

As especificações dos portões deverão seguir o item 24.02.270 da base referenciada 

CDHU: O item remunera o fornecimento e instalação de portão pivotante de duas folhas com 

altura acima de 2,50 m, constituído por: perfil tubular de aço carbono SAE 1008 / 1010 

galvanizado norma ASTM A513/A513M-18, com diâmetro externo de 2; requadro interno em 

barra chata de aço carbono SAE 1008 / 1012, de 3/4 x 3/16; tela tipo Zinc Fence da Universal, 

Icotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm) 

ou de 1 (25 x 25 mm) fio BWG 12 (2,77 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média 

de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho 

de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² 

NBR 6331, com acabamento de pontas dobradas; batentes; colunas; trincos e ferrolhos com 

porta-cadeado. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais e mão de obra 

necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou 

corte dos elementos que compõem o portão, conforme recomendações do fabricante, referência 

comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. 
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Figura 8: Exemplo de portão em alambrado com tubos circulares nos montantes e traves. 

Fonte: Imagens retiradas da internet. 

 

4 POÇO 3 - "ENGENHARIA RURAL"  - DN 4" pol (100 mm) 

 

Para o Poço 3 deverá ser feito a limpeza do terreno de 60,00 m2 e execução de cavalete 

com manômetro, registro, válvula de retenção, filtro Y, hidrômetro horizontal para água potável 

e torneira para coleta de água bruta. 

Foi considerado 2 metros de tubo galvanizado de 4” (DN100) para permitir refazer o tubo 

do cavalete de acordo com a especificação existente. 

Escavação do terreno e nivelamento de acordo com as Figuras 9, 10, 11 e 12 para 

possibilitar e facilitar a entrada de caminhão para manutenção no poço. 

Execução de laje de proteção com área mínima de 3,00 m2 e 15,00 cm de espessura, com 

caimento para os lados. 

Fechamento do perímetro em cerca de tela de aço galvanizado de 2” com mourões em 

concreto armado e 3 fios de arame farpado, com portão de 2 folhas com 2,60 m de altura e 4 m 

de comprimento, completo. Perímetro de 9,50 m x 5,50 m 

Escavação de 5 cm de altura e área de 53,75 m2 e espalhamento de 5,00 cm de brita. 
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Para o nivelamento do terreno, deverá ser executado parede de alvenaria estrutural com 

bloco de concreto (19x19x39 cm) classe A, com 25 pilaretes preenchidos de graute (cimento, 

areia, cal hidratada e pedrisco) e 2 barras de aço CA-50 de bitola 10 mm, posicionadas 

transversalmente, conforme Figura 10, alternando os alvéolos. Ainda devido a altura de 1,20 m, 

contar com 3 canaletas preenchidas com graute e armadura longitudinal de 2 barras de aço CA-

50 de bitola 10 mm. A alvenaria deverá ser posicionada sobre lastro de concreto 

impermeabilizado e protegido por lona plástica contra o solo, para evitar infiltrações diretas e 

prolongar a vida útil da alvenaria. 

O lastro de concreto impermeabilizado deverá ter espessura mínima de 5 cm e deve ter 

largura de 40 cm, avançando 10 cm após o bloco de alvenaria. 

As especificações do hidrômetro e filtro Y deve ser a mesma que descritas no item 2 

(página 9) deste memorial, alterando apenas o diâmetro para o diâmetro de 2 1/2” (DN65). 

A tubulação metálica deverá ser pintada com pintura epóxi bicomponente. 

 

 
Quadro 2: Composição 03 para o cavalete de 4” do Poço 3. 

 

 
Figura 9: Situação atual e nivelamento do terreno. Medidas em metros. 
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Figura 10: Planta baixa do Poço 3. 
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Figura 11: Corte esquemático A-A, com detalhe para o muro de arrimo a ser executado. 

Medidas em metros. 

 

 
Figura 12: Corte esquemático B-B. Medidas em metros. 

 

5 POÇO 4 - "CENTRO DE PESQUISA FITOSSANITÁRIA" - DN 1 /2" pol (50 

mm) 

 

Para o Poço 3 deverá ser feito a execução de cavalete com manômetro, registro, válvula 

de retenção, filtro Y, retirada e guarda (com a Unidade) do hidrômetro atual por hidrômetro 

horizontal pulsado para água potável (INMETRO 155/2022) e torneira para coleta de água bruta. 

Foi considerado 1 metros de tubo galvanizado de 2” (DN50) para permitir refazer o tubo 

do cavalete de acordo com a especificação existente. 

Escavação de 5 cm de altura e área de 16,00 m2 e espalhamento de 5,00 cm de brita. 
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Demolição da alvenaria em volta do cavalete do poço para possibilitar o correto ajuste do 

tamanho do cavalete. 

Executar portão novo de 2 folhas com 2,60 m de altura e 4 m de comprimento, completo. 

O portão antigo deverá ser guardado para a Unidade. 

Limpar toda a superfície da laje existente com hidrojateamento, aplicar tinta acrílica na 

no piso (laje) e aplicar tinta epóxi bicomponente nos dispositivos metálicos. 

 

 
Quadro 3: Composição 04 para o cavalete de 1 1/2” do Poço 3. 

 

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

Plantio de grama: 

Fornecimento e aplicação de grama em placas e terra vegetal. Serviços de: preparo do 

solo; plantio das placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e 

cobertura com terra vegetal, em jardins e canteiros. Ainda deve prever a rega e a conservação 

para pega das mudas e a substituição das placas que não pegarem em até 30 dias. A grama deverá 

seguir o mesmo tipo que se encontra no local. 

 

Limpeza Final da obra: 

Em todo e qualquer momento a obra deverá estar limpa e organizada. 

O entulho deverá ser retirado da obra e transportado para um mesmo ponto onde será 

acumulado para ser transportado pela empreiteira para fora do local da obra. Neste caso 

específico deverá a contratada obedecerá a legislação Municipal vigente. Poderá a contratada 

efetuar a retirada do entulho gerado pela obra através de caçambas locadas, ficando a seu critério 

e expensas, a forma de execução deste serviço e destinação final. 
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CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Todos os materiais deverão estar de acordo com a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, exigências das concessionárias locais dos serviços públicos, 

especificações e recomendações dos fabricantes dos materiais, quanto à forma correta de 

aplicação e legislação vigentes, em nível Municipal, Estadual e Federal. 

A proponente poderá, mediante prévio agendamento, efetuar vistoria técnica para 

dirimir dúvidas que porventura venham a ser encontradas, visitando o local dos serviços, 

ficando entendido que aceita todas as condições deste processo, não lhes cabendo no 

futuro o direito a reivindicações ou alegações quanto à realização dos serviços 

especificados. 

A Proponente deverá declarar a plena aceitação das condições estabelecidas neste 

Memorial Descritivo, conforme o modelo do Anexo – Declaração de Aceitação Prévia. 

 



30,00 dias

10 20 30 10 20 30 10 20 30 10 20 30 TOTAL
3.059,12                          

100,00%

17.958,94                        
100,00%

42.472,78                        
100,00%

44.143,10                        
100,00%

14.818,93                        
100,00%

2.454,50                          
100,00%

100,00% 124.907,36                124.907,36                     

5
POÇO 4 - "CENTRO DE PESQUISA 
FITOSSANITÁRIA" - DN 2" pol (50 

mm)
11,86% 14.818,93                  

14.818,93                    

OBRA: ADEQUAÇÃO DE 04 (QUATRO) POÇOS TUBULARES PROFUNDOS

CÂMPUS: JABOTICABAL

LOGO DA EMPRESA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
E VETERINÁRIAS (FCAV)

FOLHA: 01

ÁREA VALOR OBRA PRAZO

- 124.907,36
 

SERVIÇOS %  CUSTO TOTAL 
 1º MÊS  2º MÊS  3º MÊS  4º MÊS 

3
POÇO 2 - "ANIMAL TEC" - DN 3" pol 

(75 mm)
34,00% 42.472,78                  

42.472,78                    

2
POÇO 1 - "POÇÃO" - DN 6" pol (150 

mm)
14,38% 17.958,94                  

17.958,94                    

TOTAL ACUMULADO 124.907,36                  124.907,36                  124.907,36                   124.907,36                      

PORCENTAGEM ACUMULADA 100,00%

0,00%

TOTAL 124.907,36                  -                               -                                -                                   

TOTAL DAS PORCENTAGENS POR MÊS 100,00%

100,00% 100,00%

0,00% 0,00%

100,00%

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1,97% 2.454,50                    
2.454,50                      

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 2,45% 3.059,12                    
3.059,12                      

4
POÇO 3 - "ENGENHARIA RURAL"  - 

DN 4" pol (100 mm)
35,34% 44.143,10                  

44.143,10                    
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UNIDADE: CÂMPUS: JABOTICABAL
OBRA: ÁREA: - m2
RESPONSÁVEL ORÇAMENTO CIVIL: ENG. CIVIL ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO RODRIGUES - CREA/SP 5069990251 PRAZO DE EXECUÇÃO:  30 dias
DATA BASE: NOV/2025

FONTES DE REFERÊNCIA

a) Boletim Ref. de Custos - CDHU - Companhia de Desenv. Habit. e Urbano do estado de São Paulo  - sem desoneração - Boletim 200 - Data base NOV/2025  

b) FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação - (sem desoneração) - Data base SET/2025

c) SINAPI - Sistema Nac. de Pesq. de Custos e Índices da Const. Civil - sem desoneração - Data base DEZ/2025

d) Cotações de preços de mercado

ITEM REF. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE
CUSTO 
UNIT.

CUSTO TOTAL BDI (%)  PREÇO UNIT. 
PREÇO 
TOTAL

%

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 3.059,12 2,45%

1.1 CDHU B.01.000.020115 ENGENHEIRO JUNIOR DE CIVIL H 4,00 133,06 532,24 23% 163,66 654,64

1.2 SIURB 1190 GEOLOGO JUNIOR H 4,00 129,57 518,28 23% 159,37 637,48
1.3 SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 30,00 47,89 1.436,70 23% 58,90 1.767,00

2 POÇO 1 - "POÇÃO" - DN 6" pol (150 mm) 17.958,94 14,38%

2.1 CDHU 46.07.100 TUBO GALVANIZADO DN= 6´, INCLUSIVE CONEXÕES M 6,00 523,74 3.142,44 23% 644,20 3.865,20

2.2 FDE 16.48.031 PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE C/ JATEAMENTO ABRAS PAD AS 2X1/2" APLICAÇÃO DE FUNDO PRIMER M2 5,75 95,26 547,30 23% 117,17 673,18

2.3 COTAÇÃO CT01 HIDRÔMETRO HORIZONTAL 6', DN150MM, PULSADO/SENSOR TELEMETRIA - INMETRO155/2022 UN 1,00 4646,65 4.646,65 23% 5.715,37 5.715,37
2.4 COTAÇÃO CT02 CONJUNTO CONTRA-FLANGE 6' - DN150MM - KIT FIXAÇÃO UN 2,00 856,50 1.713,00 23% 1.053,49 2.106,98
2.5 COTAÇÃO CT03 FILTRO Y FLANGEADO FERRO FUNDIDO - PN16 - 6' - DN150MM UN 1,00 2667,00 2.667,00 23% 3.280,41 3.280,41

2.6 CDHU 44.03.380 TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN= 3/4´ UN 1,00 65,97 65,97 23% 81,14 81,14

2.7 CDHU 47.11.100 MANÔMETRO COM MOSTRADOR DE 4´, ESCALAS: 0-4 / 0-7 / 0-10 / 0-17 / 0-21 / 0-28 KG/CM² UN 1,00 272,74 272,74 23% 335,47 335,47

2.8 CDHU B.01.000.010118 ENCANADOR H 16,00 33,12 529,92 23% 40,73 651,68

2.9 CDHU B.01.000.010119 AJUDANTE DE ENCANADOR H 16,00 22,71 363,36 23% 27,93 446,88

2.10 CDHU 33.07.130 PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS KG 114,00 4,45 507,30 23% 5,47 623,58
2.11 CDHU 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 4,05 35,95 145,60 23% 44,21 179,05

3 POÇO 2 - "ANIMAL TEC" - DN 3" pol (75 mm) 42.472,78 34,00%

3.1 CDHU 02.09.030
LIMPEZA MANUAL DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 5 CM DE DIÂMETRO, COM CAMINHÃO À 
DISPOSIÇÃO DENTRO DA OBRA, ATÉ O RAIO DE 1 KM

M2 80,00 8,34 667,20 23% 10,25 820,00

3.2 CDHU 46.07.020 TUBO GALVANIZADO DN= 3/4´, INCLUSIVE CONEXÕES M 100,00 100,56 10.056,00 23% 123,68 12.368,00
3.3 CDHU 46.07.080 TUBO GALVANIZADO DN= 3´, INCLUSIVE CONEXÕES M 2,00 275,19 550,38 23% 338,48 676,96
3.4 PRÓPRIO CMP02 CAVALETE DO POÇO DE 3” (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) UN 1,00 4954,04 4.954,04 23% 6.093,46 6.093,46
3.5 CDHU 06.02.020 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 1,5 M M3 1,16 68,13 79,20 23% 83,79 97,41
3.6 CDHU 06.11.040 REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO M3 0,36 21,19 7,68 23% 26,06 9,45
3.7 CDHU 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 0,80 219,03 175,22 23% 269,40 215,52

3.8 CDHU
34.05.050

CERCA EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2´, MONTANTES EM MOURÕES DE CONCRETO COM PONTA 
INCLINADA E ARAME FARPADO

M 32,00 216,65 6.932,80 23% 266,47 8.527,04

3.9 CDHU
24.02.270

PORTÃO DE 2 FOLHAS, TUBULAR EM TELA DE AÇO GALVANIZADO ACIMA DE 2,50 M DE ALTURA, 
COMPLETO

M2 10,40 879,46 9.146,38 23% 1.081,73 11.249,99

3.10 CDHU 33.07.130 PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS KG 12,00 4,45 53,40 23% 5,47 65,64
3.11 CDHU 01.28.580 LAJE DE PROTEÇÃO EM CONCRETO ARMADO PARA POÇO PROFUNDO (ÁREA MÍNIMO DE 3,00 M²) UN 1,00 1764,44 1.764,44 23% 2.170,26 2.170,26
3.12 CDHU 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 4,05 35,95 145,60 23% 44,21 179,05

PLANILHA DE SERVIÇOS, QUANTITATIVOS, PREÇOS UNITÁRIOS E PERCENTUAIS

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁRIAS (FCAV)

ADEQUAÇÃO DE 04 (QUATRO) POÇOS TUBULARES PROFUNDOS

CÓDIGO

Adequação de 04 Poços Tubulares Profundos
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ITEM REF. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE
CUSTO 
UNIT.

CUSTO TOTAL BDI (%)  PREÇO UNIT. 
PREÇO 
TOTAL

%CÓDIGO

4 POÇO 3 - "ENGENHARIA RURAL"  - DN 4" pol (100 mm) 44.143,10 35,34%

4.1 CDHU 02.09.030
LIMPEZA MANUAL DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 5 CM DE DIÂMETRO, COM CAMINHÃO À 
DISPOSIÇÃO DENTRO DA OBRA, ATÉ O RAIO DE 1 KM

M2 60,00 8,34 500,40 23% 10,25 615,00

4.2 CDHU 46.07.090 TUBO GALVANIZADO DN= 4´, INCLUSIVE CONEXÕES M 2,00 361,89 723,78 23% 445,12 890,24
4.3 PRÓPRIO CMP03 CAVALETE DO POÇO DE 4” (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) UN 1,00 7740,90 7.740,90 23% 9.521,30 9.521,30
4.4 CDHU 07.01.020 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 1ª CATEGORIA, EM CAMPO ABERTO M3 31,10 15,91 494,77 23% 19,56 608,28
4.5 CDHU 07.10.020 ESPALHAMENTO DE SOLO EM BOTA-FORA COM COMPACTAÇÃO SEM CONTROLE M3 31,10 5,55 172,59 23% 6,82 212,09

4.6 CDHU
34.05.050

CERCA EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2´, MONTANTES EM MOURÕES DE CONCRETO COM PONTA 
INCLINADA E ARAME FARPADO

M 26,00 216,65 5.632,90 23% 266,47 6.928,22

4.7 CDHU
24.02.270

PORTÃO DE 2 FOLHAS, TUBULAR EM TELA DE AÇO GALVANIZADO ACIMA DE 2,50 M DE ALTURA, 
COMPLETO

M2 10,40 879,46 9.146,38 23% 1.081,73 11.249,99

4.8 CDHU 01.28.580 LAJE DE PROTEÇÃO EM CONCRETO ARMADO PARA POÇO PROFUNDO (ÁREA MÍNIMO DE 3,00 M²) UN 1,00 1764,44 1.764,44 23% 2.170,26 2.170,26
4.9 CDHU 14.11.271 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 CM - CLASSE A M2 27,84 168,08 4.679,35 23% 206,73 5.755,36

4.10 CDHU 32.20.066 LONA PLÁSTICA EM POLIETILENO, 150 MICRAS, PARA CAMADA SEPARADORA DE PISO/PAVIMENTO M2 41,76 1,78 74,33 23% 2,18 91,04
4.11 CDHU 11.05.040 ARGAMASSA GRAUTE M3 3,75 450,56 1.691,35 23% 554,18 2.080,33
4.12 CDHU 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 221,13 10,14 2.242,29 23% 12,47 2.757,53
4.13 CDHU 17.01.040 LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO M3 0,46 791,64 367,32 23% 973,71 451,80
4.14 CDHU 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 2,69 219,03 588,75 23% 269,40 724,15
4.15 CDHU 33.07.130 PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS KG 16,00 4,45 71,20 23% 5,47 87,52

5 POÇO 4 - "CENTRO DE PESQUISA FITOSSANITÁRIA" - DN 2" pol (50 mm) 14.818,93 11,86%
5.1 CDHU 46.07.060 TUBO GALVANIZADO DN= 2´, INCLUSIVE CONEXÕES M 1,00 205,88 205,88 23% 253,23 253,23
5.2 PRÓPRIO CMP04 CAVALETE DO POÇO DE 1 1/2” (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) UN 1,00 2293,61 2.293,61 23% 2.821,14 2.821,14
5.3 CDHU 06.02.020 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 1,5 M M3 1,00 68,13 68,13 23% 83,79 83,79
5.4 CDHU 06.11.040 REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO M3 1,00 21,19 21,19 23% 26,06 26,06
5.5 CDHU 33.07.130 PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS KG 8,00 4,45 35,60 23% 5,47 43,76
5.6 CDHU 55.01.140 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM HIDROJATEAMENTO M2 3,00 12,67 38,01 23% 15,58 46,74
5.7 CDHU 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 3,00 35,95 107,85 23% 44,21 132,63

5.8 CDHU 44.03.380 TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN= 3/4´ UN 1,00 65,97 65,97 23% 81,14 81,14

5.9 CDHU 03.02.040 DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE ELEVAÇÃO OU ELEMENTO VAZADO, INCLUINDO REVESTIMENTO M3 0,72 90,84 65,40 23% 111,73 80,45

5.12 CDHU 24.02.270
PORTÃO DE 2 FOLHAS, TUBULAR EM TELA DE AÇO GALVANIZADO ACIMA DE 2,50 M DE ALTURA, 
COMPLETO

M2 10,40 879,46 9.146,38 23% 1.081,73 11.249,99

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.454,50 1,97%
6.1 CDHU 34.02.080 PLANTIO DE GRAMA SÃO CARLOS EM PLACAS (JARDINS E CANTEIROS) M2 50,00 24,02 1.201,00 23% 29,54 1.477,00
6.4 CDHU 55.01.020 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 50,00 15,90 795,00 23% 19,55 977,50

TOTAL GERAL 124.907,36 100,00%
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EXEMPLO DE PLACA DE OBRA 

 

O objetivo desta é o de informar a população os dados da obra. A mesma 

deverá estar fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento. Na figura abaixo seguem as informações a serem contidas na 

placa. 

Considerando-se o Governo do Estado de São Paulo sua identidade visual 

pode ser obtida em: https://www.comunicacao.sp.gov.br/identidade-visual/, 

devendo sempre ser observada sua aplicabilidade e atualização, exemplo pode 

ser observado na Figura 1. 

No que se refere a Unesp sua identidade visual pode ser encontrada em 

https://www2.unesp.br/portal#!/aci_ses/normas-e-padroes/identidade-visual-da-

unesp/. 

Observa-se que as especificações para o preenchimento da placa deverão 

seguir os dados e valores definidos no contrato e planilha após o vencimento da 

licitação. Deve haver proporcionalidade nas medidas conforme contidos nos 

manuais e examinada a metragem estabelecida na planilha. 

O layout da placa deve ser enviado para a Coordenadoria de Engenharia e 

Sustentabilidade para aprovação antes da confecção. 

 

 

Figura 1 - Exemplo de placa de obra (4,00 x 1,50m). 
Fonte: Manual de Identidade Visual (GESP, 2023) 

https://www.comunicacao.sp.gov.br/identidade-visual/
https://www2.unesp.br/portal%23!/aci_ses/normas-e-padroes/identidade-visual-da-unesp/
https://www2.unesp.br/portal%23!/aci_ses/normas-e-padroes/identidade-visual-da-unesp/
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Câmpus de Jaboticabal 

Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias 

 

 

Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº xx/2026-FCAV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 592/2026-FCAV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026-FCAV 

Contrato Administrativo celebrado entre a 
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE 
MESQUITA FILHO”, por intermédio da 
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 
VETERINÁRIAS e ....................... 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO", por intermédio da 
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁRIAS - UNESP/FCAV - CÂMPUS DE 
JABOTICABAL, com sede na VIA DE ACESSO PROF PAULO DONATO CASTELLANE, S/N, 
JABOTICABAL, SP, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.031.918/0012-87, neste ato representada pelo 
DIRETOR HUMBERTO TONHATI, nomeado pela Portaria do Reitor, de 29/06/2023, publicada no 
DOE de 05/07/2023, inscrito no CPF sob o nº 032.801.678-09, no uso da competência conferida 
pela legislação aplicável, doravante denominado CONTRATANTE, e .........................., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ..............................., sediada na .............................................., doravante 
designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a) por ......................, representante legal da 
empresa, inscrito(a) no CPF sob o nº nº..........., conforme atos constitutivos da fornecedora OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 592/2026-FCAV e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
90007/2026-FCAV, mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões 
subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a adequação de 4 (quatro) poços tubulares profundos, 
conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da 
proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo 
administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Especificação CATSER 
Unidade 

de Medida 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 
Adequação de 4 (quatro) 
poços profundos tubulares 
profundos 

22225 UN 1 R$ 124.907,36 R$ 124.907,36 

 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

mailto:compras.fcav@unesp.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Câmpus de Jaboticabal 

Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias 

 

 

Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução deste contrato é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados do início dos serviços, previsto 
um prazo de vigência adicional de 30 (trinta) dias na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, desde que 
justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato 

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado: 

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos 
termos do parágrafo único do artigo 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.2.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, 
a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará 
sujeita a condição resolutiva, consubstanciada está na inexistência de recursos 
aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as 
respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição 
estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de 
indenização. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de 
medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual, mas é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do 
contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1.  Poderá(ão) ser subcontratada(s) a(s) parcela(s) do objeto conforme disposto no subitem 
4.1. do Termo de Referência, para os itens: 2.10 “PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM 
ESTRUTURAS METÁLICAS”; 2.11 “TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO”; 3.8 
“CERCA EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2” ,́ MONTANTES EM MOURÕES DE CONCRETO 
COM PONTA INCLINADA E ARAME FARPADO”; 3.10 “PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM 
ESTRUTURAS METÁLICAS”; 3.12 “TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO”; 4.6 
“CERCA EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2 ,́ MONTANTES EM MOURÕES DE CONCRETO 
COM PONTA INCLINADA E ARAME FARPADO”; 4.9 “ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 19 CM - CLASSE A”; 4.11 “ARGAMASSA GRAUTE”; 4.12 “ARMADURA EM 
BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA”; 4.13 “LASTRO DE CONCRETO 
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IMPERMEABILIZADO”; 4.14 “LASTRO DE PEDRA BRITADA”; 4.15 “PINTURA EPÓXI 
BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS”; 5.5 “PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM 
ESTRUTURAS METÁLICAS”; 5.7 “TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO”. 

4.1.2.  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

4.1.3.  A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento: 

4.1.3.1. Submissão, pelo Contratado, de pedido por escrito e fundamentado de 
subcontratação parcial, contendo descrição da parcela do objeto que se 
pretende subcontratar, acompanhado de planilha detalhada demonstrando a 
quantidade e o valor da parcela a ser subcontratada; 

4.1.3.2. Autorização prévia do Contratante, por escrito, para a subcontratação parcial, 
desde que seja verificado o cumprimento dos requisitos necessários para a 
subcontratação; 

4.1.3.3. Apresentação pelo Contratado dos documentos do subcontratado de 
regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista exigidos na habilitação do 
certame, bem como de documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, nos termos do art. 122, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.3.4. Análise e autorização da subcontratação parcial pelo Contratante, por escrito, 
desde que verificado o preenchimento dos requisitos após exame da 
documentação do subcontratado apresentada pelo Contratado. O Contratado 
poderá substituir o subcontratado cuja regularidade e capacidade técnica não 
sejam demonstradas conforme a documentação exigida na subdivisão anterior, 
mantido o mesmo objeto, no prazo que lhe for assinalado pelo Contratante; 

4.1.3.5. Apresentação pelo Contratado de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste 
equivalente celebrado entre o Contratado e o subcontratado, o qual será juntado 
aos autos do processo administrativo; 

4.1.3.6. Este procedimento é aplicável às hipóteses de substituição do subcontratado. 

4.1.4.  Os pagamentos serão realizados exclusivamente ao Contratado. 

4.1.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ................ (...........................................). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 
perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, 
ainda, torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em 
alguma das vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de 
cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio 
econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as 
vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da 
data do orçamento estimado, especificada na subdivisão subsequente. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais da CDHU - 
Companhia de Desenv. Habit. e Urbano do estado de São Paulo - sem desoneração - 
Boletim 200 - Data base NOV/2025; FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
- (sem desoneração) - Data base SET/2025, SINAPI - Sistema Nac. de Pesq. de Custos e 
Índices da Const. Civil - sem desoneração - Data base DEZ/2025 e cotações de preços de 
mercado. 

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de 
execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data 
do orçamento estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-Fipe, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, a expensas do Contratado; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.6. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no 
caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.9.  Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 
das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste, observado o prazo de 1 (um) mês para decisão, a contar da conclusão da instrução 
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a 
hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico; 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, contado a partir da conclusão da 
instrução do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual 
período, e observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
se o caso estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

mailto:compras.fcav@unesp.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


 
 

  
Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de 
Gestão. Exame jurídico: PGE 
Termo de Contrato Administrativo - Serviços Contínuos Com 
Dedicação Exclusiva de Mão de Obra - Licitação 
Versão atualizada em: 01/01/2026 

 

S e ç ã o  Té c n ic a  d e  M a te r i a i s  –  ST M / F C AV  
V ia  d e  A c es s o  P ro f.  Pa u lo  D o n a to  C a s te l l a n e ,  s / n ,  

C E P  1 4 8 8 4 - 9 0 0 ,  Ja b o t i ca b a l / S P  
( 1 6 )  3 2 0 9 - 7 1 3 9  |  co m p ra s . f c a v @ u n es p . b r  

Página 6|16 

 

Câmpus de Jaboticabal 

Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias 

 

 

Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias 

 

8.1.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto concernente à última e/ou única 
medição, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.1.17. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.1.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, caso haja previsão nos instrumentos da contratação de 
que o serviço seja executado nas dependências do Contratante, ou em local por ele 
designado; 

8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, quando for o caso, verificar pendências, 
liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 
execução; 

8.1.20. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do 
objeto a que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e 
regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com 
suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 
iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 
Contratante para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 
Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na 
execução do contrato. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada 
pelo Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o 
Contratado deverá designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e à legislação de regência; 
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,  

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na documentação que 
integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis;  

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente 
público que desempenhe(ou) função na contratação ou de fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, 
o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que 
comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou 
Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins 
de habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, 
de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as 
obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais 
previstos em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante, nos termos do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução dos serviços. 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do objeto. 

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, 
observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.17.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação 
direta; 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

9.1.19. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e 
incorreta ou inadequada utilização; 

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 
previsíveis em seu ramo de atividade; 

9.1.22. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 
interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.23. Apresentar seus profissionais devidamente identificados por meio de crachá; 

9.1.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal de seus profissionais que 
adentrarão no órgão para a execução do objeto da contratação; 

9.1.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

9.1.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto; 

9.1.27. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante; 

9.1.28. Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar 
ao Contratante toda e qualquer eventual ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 
de função; 

9.1.29. Instruir os seus profissionais quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante; 
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9.1.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

9.1.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme a(s) área(s) de 
atuação prevista(s) no Termo de Referência/Projeto Básico, em plena validade; 

9.1.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.1.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo; 

9.1.34. No caso de utilização na execução do objeto deste contrato de produtos ou subprodutos 
florestais de origem nativa da flora brasileira referidos no art. 1º do Decreto estadual n° 
66.819, de 2022, proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição 
validada no CADMADEIRA; 

9.1.35. Comprovar a procedência legal de produtos ou subprodutos florestais que sejam utilizados 
em cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação da documentação indicada no Termo de Referência/Projeto Básico, 
conforme o caso; 

9.1.36. No caso de utilização na execução do objeto deste contrato de produtos ou subprodutos 
de origem mineral referidos no § 1º do art. 1º do Decreto estadual nº 67.409, de 2022, 
proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição validada no 
CADMINÉRIO; 

9.1.37. Dar pleno cumprimento ao disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a 
qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que 
contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, 
acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição; 

9.1.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

9.1.39. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso; 

9.1.40. Nos termos dos artigos 3° e 10 da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

9.1.40.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros 
de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros;  

9.1.40.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
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temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 
futura; 

9.1.40.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 
em conformidade com as normas técnicas específicas; 

9.1.40.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas; 

9.1.41. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

9.1.42. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da 
Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que 
todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
em conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
ABNT NBR nos. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004; 

9.1.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.1.43.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, 
e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

9.1.43.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, 
e legislação correlata; 

9.1.44. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, conforme tenha sido disciplinado no Termo de Referência/Projeto 
Básico e em conformidade com o previsto na planilha de formação de preços que integra 
este instrumento; 

9.1.45. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

9.1.45.1. de qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços; 

9.1.45.2. do uso indevido de patentes ou outros direitos de propriedade 
intelectual de terceiros; 

9.1.45.3. de danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços executados; 

9.1.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente autorizados pela 
fiscalização e sob custas do Contratado, os testes, ensaios, exames e provas que lhe 
caibam, necessários ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 
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serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações do 
Termo de Referência/Projeto Básico; 

9.1.47. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças 
ambientais, alvarás, etc.); 

9.1.48. Comprovar inscrição no Cadastro Nacional de Obras, no caso de se tratar de hipótese de 
inscrição obrigatória nos termos da legislação aplicável. 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022, o Contratado 
se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer 
outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado 
não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser 
observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso 
permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 
Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da 
aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do 
processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o 
Decreto estadual nº 67.301, de 2022. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, 
nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo 
único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de 
setembro de 2024. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do 
objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações 
subsequentes, e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do art. 96 da 
Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade ......................., no valor de R$ ................ 
(.....................................), correspondente a 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, 
observando-se para a definição e aplicação desse percentual, quando o caso, o disposto no 
parágrafo único do artigo 98 do referido diploma legal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: Calculada em conformidade com a Portaria Unesp nº 135/2023, que integra este 
instrumento. 

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato 
(art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que 
integra este instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 
8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.12. O descumprimento pelo Contratado das obrigações previstas nos incisos I e II do artigo 11 do 
Decreto estadual n° 66.819, de 2022, ou nos incisos I e II do artigo 9º do Decreto estadual nº 
67.409, de 2022, poderá acarretar a extinção do contrato por ato unilateral, bem como a 
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aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as normas legais e regulamentares 
pertinentes, independentemente de sua responsabilização na esfera criminal.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos 
artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 
unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em 
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo 
aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 
seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida 
de interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, 
conferindo-se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite 
estabelecido no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, 
esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do 
orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 
aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4. Na presente contratação, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global 
de referência não poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos 
que modifiquem a planilha orçamentária (artigo 128 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.5. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.6. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

14.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 102319 – FCAV/UNESP – CAMPUS DE JABOTICABAL 

II. Fonte de Recursos:  TESOURO DO ESTADO 

III. Programa de Trabalho: 12.364.4807.5304 - Ensino De Graduação Nas Universidades 
Estaduais 

IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.79 – Conservação e Manutenção de Imóveis 

15.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 
que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, 
que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza 
todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

Jaboticabal, data da última assinatura eletrônica das partes. 
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PORTARIA UNESP Nº 135, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Regulamenta a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133-2021 no âmbito da UNESP.  

O Reitor da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – UNESP, com fundamento nos incisos I, II e XXI do 
Artigo 34 do Estatuto da UNESP, cumulado com o inciso III do Artigo 24 do Regimento Geral da UNESP e em face do 
disposto no Capítulo IV do Título III e no Capítulo I do Título IV da Lei Federal 14.133-2021, expede a seguinte Portaria: 

Capítulo I - Das Disposições Preliminares 

Artigo 1º - Esta Portaria regulamenta o procedimento de apuração de infrações e a aplicação de sanções administrativas 
às licitantes e contratadas, decorrentes das hipóteses previstas no Capítulo I do Título IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no âmbito da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – UNESP. 

Capítulo II - Das Definições 

Artigo 2º - Sem prejuízo das definições contidas no Art. 6º Lei Federal 14.133-2021, para os efeitos do disposto nesta 
Portaria, considera-se: 

I - Multa compensatória: aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações na condição de licitante ou 
contratada, com a finalidade de compensar a Administração pelo dano que lhe é causado pela ocorrência das infrações 
listadas ou de alguma cláusula especial, conforme previsto no contrato. 

II - Multa contratual: aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais, sendo estabelecida em razão 
do grau de importância da obrigação desatendida, na forma prevista em instrumento convocatório ou contrato e em 
consonância com o disposto nesta Portaria. 

III - Multa de mora: aplicada nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na forma prevista em 
instrumento convocatório ou contrato e em consonância com o disposto nesta Portaria. 

IV - Entrega imediata: aquela com prazo de entrega ou execução de até 30 dias da ordem de fornecimento ou de 
execução. 

V - Valor ínfimo ou insuficiente: aquele cuja apuração para aplicação da multa se revele incapaz de fazer frente aos custos 
administrativos despendidos para operacionalização do procedimento sancionatório, assim considerados aqueles 
inferiores a 10 UFESPs. 

VI - Instrumento equivalente: instrumento contratual simplificado avençado sob a forma de Carta-Contrato; Autorização 
de Fornecimento (AF); Nota de Empenho (NE); Purchase Order (PO); Apólice de Seguro; ou outro instrumento hábil 
específico emitido pela Universidade com essa mesma finalidade. 

Capítulo III - Das Infrações 

Artigo 3º - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas ações e omissões de sua parte 
que resultem na extinção ou na nulidade do contrato administrativo e pelas seguintes infrações, previstas no Art. 155 
da Lei Federal 14.133-2021: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei 12.846, de 1-8-2013 

Capítulo IV - Das Sanções 

ANEXO III
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Seção I - Das Espécies de Sanções 

Artigo 4º - Em caso de incidência das infrações previstas no Art. 3º desta Portaria, serão aplicadas ao responsável pelas 
infrações administrativas as sanções previstas abaixo, conforme disposto no Art. 156 da Lei Federal 14.133-2021: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§1º - Na aplicação das sanções serão considerados: 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

§2º - A aplicação das sanções ao licitante ou contratado não afasta a incidência de eventual composição das perdas e 
danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência. A diferença de preços verificada na efetivação de 
uma nova contratação feita no mercado, serão consideradas como perdas e danos, a serem ressarcidos à Administração, 
descontados os valores correspondentes às multas já aplicadas e efetivamente pagas. 

§3º - Havendo a recusa do material ou do serviço, por parte da Universidade, a contratada deverá, no prazo fixado pela 
UNESP, que não excederá a 15 dias úteis - contados do recebimento da notificação da recusa - substituir, reparar, corrigir, 
remover, reconstruir, às suas custas, no todo ou em parte, o objeto viciado com defeitos ou incorreções na execução, 
sob pena de restar caracterizada a inexecução total ou parcial do objeto contratado, com a consequente aplicação das 
sanções previstas nesta Portaria. 

§4º - Nas sanções que resultem em impedimento temporal, a duração da penalidade será definida com base na 
gravidade da conduta do contratado e dos prejuízos dela resultantes, utilizando-se os princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade e legalidade, observados os limites temporais fixados na Lei Federal 14.133-2021. 

Seção II - Da Sanção de Advertência 

Artigo 5º - A sanção de advertência será aplicável nos casos em que haja a inexecução parcial do contrato, conforme 
inciso I do Art. 4º desta Portaria, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

Seção III - Da Sanção de Multa 

Artigo 6º - A sanção de multa será aplicável, de forma individual ou cumulada com outra sanção, por qualquer das 
infrações previstas no Art. 3º desta Portaria, conforme as seguintes espécies e percentuais: 

I - multa compensatória de 10% do valor estimado do objeto na licitação ou contratação direta, na ocorrência das 
infrações, previstas nos incisos IV, VIII, IX, X, XI e XII do Art. 3º desta Portaria, ocorridas durante a fase de licitação ou 
contratação direta. 

II - multa compensatória de 20% do valor da proposta na na licitação ou contratação direta, na ocorrência das infrações, 
previstas nos incisos V e VI do Art. 3º desta Portaria, ocorridas durante a fase de licitação ou contratação direta.  

III - multa compensatória de 30% do valor não executado do contrato na ocorrência das infrações previstas nos incisos 
I, II, III, VIII, IX, X, XI e XII do Art. 3º desta Portaria, durante a fase execução do contrato. 

IV - multa contratual de 2%, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, na hipótese de ocorrência da infração 
prevista no inciso VII do Art. 3º desta Portaria, acrescida de multa de mora, conforme as seguintes hipóteses:  

a) multa de mora de 0,3%, calculada progressivamente, por dia de atraso, sobre o valor da obrigação não cumprida, nos 
casos de atraso no fornecimento de materiais e serviços; 

b) multa de mora de 0,4% calculada progressivamente, por dia de atraso, sobre o valor da obrigação não cumprida,  nos 
casos de atraso na execução de obras e serviços de engenharia. 

§1º - Para o cálculo das multas de mora previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso IV deste artigo, deverá ser adotado o 
método de acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa diária pelo número de dias de atraso e pelo 
valor correspondente à obrigação não cumprida. 
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§2º - As multas previstas no artigo 6º são autônomas e a aplicação de uma não exclui a incidência das outras, devendo 
sempre serem calculadas sobre os valores contratuais reajustados, desde que conste do termo de contrato a cláusula 
de reajuste.  

§3º - A somatória da multa contratual com a multa de mora calculada na forma deste artigo não poderá ser inferior a 10 
UFESPs e nem exceder a 30% do valor contratado. 

§4º - Nos casos em que o atraso incorrido pela contratada resultar em valor de multa ínfimo ou que não seja suficiente 
para fazer frente aos custos administrativos despendidos para a operacionalização do procedimento sancionatório, 
poderá a autoridade competente, em despacho escrito e fundamentado no processo, converter a aplicação da multa 
em advertência. 

§5º - As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão:  

1. descontadas da garantia do respectivo contrato ou instrumento equivalente;  

2. compensadas com pagamentos eventualmente devidos pela Administração, devidamente executados e atestados 
pela fiscalização designada para a contratação;  

3. cobradas administrativamente, caso seu valor for superior à soma dos totais dispostos nos incisos I e II deste parágrafo.  

4. cobradas judicialmente, caso o valor atualizado ultrapassar 300 UFESPs e a cobrança administrativa seja infrutífera.  

§6º - Na hipótese do pagamento das multas através do inciso III do §5º deste artigo, incidirá correção monetária diária 
no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e aquele em que o 
pagamento efetivamente ocorrer, com base na variação da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, ou índice que 
venha substitui-la.  

§7º - No caso de a aplicação das multas estabelecidas em contratos e de mora, somadas, extrapolarem 30% do valor 
atualizado do contrato, a Autoridade Competente deverá imediatamente promover a rescisão unilateral por inexecução 
contratual, salvo quando houver justificativa formal e fundamentada da vantajosidade da manutenção da contratação 
para a Administração. 

§8º - A aplicação das multas previstas nos Incisos III, IV, V, VII do caput deste artigo, nos casos de fornecimento de 
material ou serviços, se dará observada as seguintes condições: 

1. após o prazo fixado pela UNESP, que não excederá a 15 dias úteis, contados do recebimento da notificação, para 
substituir, reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas custas, no todo ou em parte, o objeto viciado com defeitos ou 
incorreções na execução, salvo na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem 
os mesmos executados; 

2. a contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação; 

3. a contagem dos prazos de execução dos contratos será efetuada utilizando-se dias corridos, iniciando-se no primeiro 
dia útil subsequente ao do início da vigência do contrato ou da ordem escrita de início da sua execução, ou ainda do 
efetivo recebimento, por qualquer meio, do instrumento equivalente pelo contratado, devendo o comprovante de 
recebimento integrar o processo. 

§9º - O pedido de prorrogação de prazo final para a execução de obra, serviços ou entrega de material somente será 
apreciado se efetuado dentro dos prazos de execução ou fixados no contrato ou instrumento equivalente, e quando 
aprovado, suspende a incidência de multas. O prazo para protocolo do pedido de prorrogação prazo previsto neste artigo 
será de no mínimo 15 dias úteis quando não fixado no Edital ou no Contrato. 

Seção IV - Do Impedimento de Licitar e Contratar 

Artigo 7º - A sanção de impedimento de licitar e contratar, prevista no inciso III do caput do Art. 4º desta Portaria, será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 3º desta 
Portaria, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 anos. 

Parágrafo único - A duração da penalidade será definida com base na gravidade da conduta do contratado e dos prejuízos 
dela resultantes, utilizando-se os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e legalidade. 

Seção V - Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar 

Artigo 8º - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no inciso IV do caput do Art. 4º desta Portaria, 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 3º 
desta Portaria, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Art. 7º desta Portaria, e impedirá 
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o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos. 

Seção VI - Disposições Gerais para o Procedimento de Aplicação de Sanções 

Artigo 9º - À licitante ou contratada será garantido o contraditório e a ampla defesa contra a aplicação das sanções 
definidas no Art. 4º, exercidos por intermédio de manifestações e recursos, nos prazos dispostos nos Artigos 157,158, 
166 e 167 da Lei Federal 14.133-2021. 

Artigo 10 - No procedimento para aplicação de sanções, serão observados os seguintes termos: 

I - nenhum prazo de defesa ou recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vistas franqueadas 
ao interessado; 

II - as sanções previstas nesta Portaria poderão ser alteradas ou extintas pela própria Autoridade Competente que as 
aplicou, ou pela Autoridade Superior a esta, mediante ato fundamentado baseado na análise técnica da defesa e/ou 
recurso tempestivo apresentados pela licitante ou contratada; 

III - a Autoridade Competente, após oitiva da Assessoria Jurídica, poderá celebrar Acordo de Leniência com a pessoa 
jurídica responsável pela prática de atos ilícitos previstos na Lei Federal 14.133-2021, com vistas à isenção ou atenuação 
das sanções administrativas, conforme expressa previsão do Art. 17 da Lei Federal 12.846, de 1-8-2013; 

IV - a extinção da aplicação das sanções previstas nesta Portaria não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral de eventual dano comprovadamente causado à Administração, observada a possibilidade da sua 
composição ocorrer no âmbito de Acordo Administrativo nos termos do Art. 9º do Decreto Federal 9.830-2019; 

V - para a extinção das sanções previstas nos Arts. 7º e 8º desta Portaria, deverá ser lavrado Termo de Compromisso 
disposto no artigo 26 do Decreto-lei Federal 4.657-1942, modificada pela Lei 13.655-2018 (Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro), observando os requisitos para sua operacionalização previsto no artigo 10 do Decreto Federal 
9.830-2019 que o regulamenta.  

Seção VII - Do Processo Administrativo para Aplicação de Sanções 

Artigo 11 - A aplicação das sanções previstas nos Arts. 5º, 6º, 7º e 8º desta Portaria será processada pelo órgão 
contratante, através de processo administrativo e do Sistema e-Sanções, conforme legislação vigente. 

Parágrafo único - O processo administrativo sancionatório observará o disposto nos artigos 62 a 64 da Lei Estadual 
10.177-1998, ou outra norma estadual que venha a substitui-la.  

Seção VIII - Dos Cadastros e Comunicações 

Artigo 12 - Na ocorrência do inadimplemento do pagamento da penalidade prevista no artigo 6º desta Portaria, a 
contratada será inscrita no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin 
Estadual, obedecendo ao disposto contido em legislação específica, sem prejuízo da ação judicial de cobrança. 

Artigo 13 - No prazo máximo 15 dias úteis, contado da data de aplicação das sanções previstas nos artigos 7º e 8º, 
deverão ser informados e mantidos atualizados os dados relativos às sanções aplicadas pela UNESP no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único - As sanções aplicadas pela Universidade serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) em atendimento ao artigo 174, inciso I da Lei 14.133-2021, mediante a remessa de dados via integração de 
sistemas ou outros meios disponíveis para a finalidade. 

Artigo 14 - Quando tratar-se das penalidades previstas nos Artigos 7º e 8º, a contratada será incluída na relação de 
“Apenados” do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Capítulo V - Das Disposições Finais 

Artigo 15 - Os instrumentos convocatórios e todos contratos e instrumentos equivalentes deverão fazer referência à 
presente Portaria, inclusive nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

Artigo 16 - As medidas complementares a esta Portaria serão definidas através de Instruções Normativas e demais 
normas procedimentais a serem baixadas pela Pró Reitoria de Planejamento Estratégico e Gestão – PROPEG.  

Artigo 17 – Permanecem regidos pela Portaria UNESP 6, de 13-1-2021 as licitações, dispensas, inexigibilidades, contratos 
ou instrumentos equivalentes realizados ou celebrados sob a égide da Lei 8.666-1993 ou da Lei 10.520-2002. 

Artigo 18 - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

(Proc. 1723-2021-Runesp) 

Pub. DOE nº 139, de 21/12/2023, p. 75 



UNIDADE: FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁRIAS (FCAV) CÂMPUS: JABOTICABAL

OBRA: ÁREA: - m2

RESPONSÁVEL ORÇAMENTO CIVIL: PRAZO DE EXECUÇÃO:  30 dias

DATA BASE: 

ITEM REF. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE
CUSTO 
UNIT.

CUSTO 
TOTAL

BDI (%)  PREÇO UNIT. 
PREÇO 
TOTAL

%

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 3.059,12 2,45%

1.1 CDHU B.01.000.020115 ENGENHEIRO JUNIOR DE CIVIL H 4,00 133,06 532,23 23% 163,66 654,64

1.2 SIURB 1190 GEOLOGO JUNIOR H 4,00 129,57 518,28 23% 159,37 637,48
1.3 SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 30,00 47,89 1.436,59 23% 58,90 1.767,00

2 POÇO 1 - "POÇÃO" - DN 6" pol (150 mm) 17.958,94 14,38%

2.1 CDHU 46.07.100 TUBO GALVANIZADO DN= 6´, INCLUSIVE CONEXÕES M 6,00 523,74 3.142,44 23% 644,20 3.865,20

2.2 FDE 16.48.031 PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE C/ JATEAMENTO ABRAS PAD AS 2X1/2" APLICAÇÃO DE FUNDO PRIMER M2 5,75 95,26 547,30 23% 117,17 673,18

2.3 COTAÇÃO CT01 HIDRÔMETRO HORIZONTAL 6', DN150MM, PULSADO/SENSOR TELEMETRIA - INMETRO155/2022 UN 1,00 4646,64 4.646,64 23% 5.715,37 5.715,37
2.4 COTAÇÃO CT02 CONJUNTO CONTRA-FLANGE 6' - DN150MM - KIT FIXAÇÃO UN 2,00 856,50 1.712,99 23% 1.053,49 2.106,98
2.5 COTAÇÃO CT03 FILTRO Y FLANGEADO FERRO FUNDIDO - PN16 - 6' - DN150MM UN 1,00 2667,00 2.667,00 23% 3.280,41 3.280,41

2.6 CDHU 44.03.380 TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN= 3/4´ UN 1,00 65,97 65,97 23% 81,14 81,14

2.7 CDHU 47.11.100 MANÔMETRO COM MOSTRADOR DE 4´, ESCALAS: 0-4 / 0-7 / 0-10 / 0-17 / 0-21 / 0-28 KG/CM² UN 1,00 272,74 272,74 23% 335,47 335,47

2.8 CDHU B.01.000.010118 ENCANADOR H 16,00 33,11 529,82 23% 40,73 651,68

2.9 CDHU B.01.000.010119 AJUDANTE DE ENCANADOR H 16,00 22,71 363,32 23% 27,93 446,88

2.10 CDHU 33.07.130 PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS KG 114,00 4,45 506,98 23% 5,47 623,58
2.11 CDHU 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 4,05 35,94 145,57 23% 44,21 179,05

3 POÇO 2 - "ANIMAL TEC" - DN 3" pol (75 mm) 42.472,78 34,00%

3.1 CDHU 02.09.030
LIMPEZA MANUAL DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 5 CM DE DIÂMETRO, COM CAMINHÃO À 
DISPOSIÇÃO DENTRO DA OBRA, ATÉ O RAIO DE 1 KM

M2 80,00 8,33 666,67 23% 10,25 820,00

3.2 CDHU 46.07.020 TUBO GALVANIZADO DN= 3/4´, INCLUSIVE CONEXÕES M 100,00 100,55 10.055,28 23% 123,68 12.368,00
3.3 CDHU 46.07.080 TUBO GALVANIZADO DN= 3´, INCLUSIVE CONEXÕES M 2,00 275,19 550,37 23% 338,48 676,96
3.4 PRÓPRIO CMP02 CAVALETE DO POÇO DE 3” (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) UN 1,00 4954,03 4.954,03 23% 6.093,46 6.093,46
3.5 CDHU 06.02.020 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 1,5 M M3 1,16 68,12 79,19 23% 83,79 97,41
3.6 CDHU 06.11.040 REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO M3 0,36 21,19 7,68 23% 26,06 9,45
3.7 CDHU 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 0,80 219,02 175,22 23% 269,40 215,52

3.8 CDHU
34.05.050

CERCA EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2´, MONTANTES EM MOURÕES DE CONCRETO COM PONTA 
INCLINADA E ARAME FARPADO

M 32,00 216,64 6.932,55 23% 266,47 8.527,04

3.9 CDHU
24.02.270

PORTÃO DE 2 FOLHAS, TUBULAR EM TELA DE AÇO GALVANIZADO ACIMA DE 2,50 M DE ALTURA, 
COMPLETO

M2 10,40 879,46 9.146,33 23% 1.081,73 11.249,99

3.10 CDHU 33.07.130 PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS KG 12,00 4,45 53,37 23% 5,47 65,64
3.11 CDHU 01.28.580 LAJE DE PROTEÇÃO EM CONCRETO ARMADO PARA POÇO PROFUNDO (ÁREA MÍNIMO DE 3,00 M²) UN 1,00 1764,44 1.764,44 23% 2.170,26 2.170,26
3.12 CDHU 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 4,05 35,94 145,57 23% 44,21 179,05

ANEXO IV - MODELO DE PLANILHA                                                                                                                                                                                                                 
LOGOMARCA DA EMPRESA LICITANTE

PLANILHA DE SERVIÇOS, QUANTITATIVOS, PREÇOS UNITÁRIOS E PERCENTUAIS

ADEQUAÇÃO DE 04 (QUATRO) POÇOS TUBULARES PROFUNDOS

CÓDIGO

BDI Desconto aplicado:

23,00% 0,00%
Preencher BDI e Descontos

Adequação de 04 Poços Tubulares Profundos
Câmpus de Jaboticabal 1 de 2



ITEM REF. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE
CUSTO 
UNIT.

CUSTO 
TOTAL

BDI (%)  PREÇO UNIT. 
PREÇO 
TOTAL

%CÓDIGO

4 POÇO 3 - "ENGENHARIA RURAL"  - DN 4" pol (100 mm) 44.143,10 35,34%

4.1 CDHU 02.09.030
LIMPEZA MANUAL DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 5 CM DE DIÂMETRO, COM CAMINHÃO À 
DISPOSIÇÃO DENTRO DA OBRA, ATÉ O RAIO DE 1 KM

M2 60,00 8,33 500,00 23% 10,25 615,00

4.2 CDHU 46.07.090 TUBO GALVANIZADO DN= 4´, INCLUSIVE CONEXÕES M 2,00 361,89 723,77 23% 445,12 890,24
4.3 PRÓPRIO CMP03 CAVALETE DO POÇO DE 4” (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) UN 1,00 7740,89 7.740,89 23% 9.521,30 9.521,30
4.4 CDHU 07.01.020 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 1ª CATEGORIA, EM CAMPO ABERTO M3 31,10 15,90 494,53 23% 19,56 608,28
4.5 CDHU 07.10.020 ESPALHAMENTO DE SOLO EM BOTA-FORA COM COMPACTAÇÃO SEM CONTROLE M3 31,10 5,54 172,43 23% 6,82 212,09

4.6 CDHU
34.05.050

CERCA EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2´, MONTANTES EM MOURÕES DE CONCRETO COM PONTA 
INCLINADA E ARAME FARPADO

M 26,00 216,64 5.632,70 23% 266,47 6.928,22

4.7 CDHU
24.02.270

PORTÃO DE 2 FOLHAS, TUBULAR EM TELA DE AÇO GALVANIZADO ACIMA DE 2,50 M DE ALTURA, 
COMPLETO

M2 10,40 879,46 9.146,33 23% 1.081,73 11.249,99

4.8 CDHU 01.28.580 LAJE DE PROTEÇÃO EM CONCRETO ARMADO PARA POÇO PROFUNDO (ÁREA MÍNIMO DE 3,00 M²) UN 1,00 1764,44 1.764,44 23% 2.170,26 2.170,26
4.9 CDHU 14.11.271 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 CM - CLASSE A M2 27,84 168,07 4.679,16 23% 206,73 5.755,36

4.10 CDHU 32.20.066 LONA PLÁSTICA EM POLIETILENO, 150 MICRAS, PARA CAMADA SEPARADORA DE PISO/PAVIMENTO M2 41,76 1,77 74,01 23% 2,18 91,04
4.11 CDHU 11.05.040 ARGAMASSA GRAUTE M3 3,75 450,55 1.691,32 23% 554,18 2.080,33
4.12 CDHU 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 221,13 10,14 2.241,89 23% 12,47 2.757,53
4.13 CDHU 17.01.040 LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO M3 0,46 791,63 367,32 23% 973,71 451,80
4.14 CDHU 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 2,69 219,02 588,74 23% 269,40 724,15
4.15 CDHU 33.07.130 PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS KG 16,00 4,45 71,15 23% 5,47 87,52

5 POÇO 4 - "CENTRO DE PESQUISA FITOSSANITÁRIA" - DN 2" pol (50 mm) 14.818,93 11,86%
5.1 CDHU 46.07.060 TUBO GALVANIZADO DN= 2´, INCLUSIVE CONEXÕES M 1,00 205,88 205,88 23% 253,23 253,23
5.2 PRÓPRIO CMP04 CAVALETE DO POÇO DE 1 1/2” (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) UN 1,00 2293,61 2.293,61 23% 2.821,14 2.821,14
5.3 CDHU 06.02.020 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 1,5 M M3 1,00 68,12 68,12 23% 83,79 83,79
5.4 CDHU 06.11.040 REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO M3 1,00 21,19 21,19 23% 26,06 26,06
5.5 CDHU 33.07.130 PINTURA EPÓXI BICOMPONENTE EM ESTRUTURAS METÁLICAS KG 8,00 4,45 35,58 23% 5,47 43,76
5.6 CDHU 55.01.140 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM HIDROJATEAMENTO M2 3,00 12,67 38,00 23% 15,58 46,74
5.7 CDHU 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 3,00 35,94 107,83 23% 44,21 132,63

5.8 CDHU 44.03.380 TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN= 3/4´ UN 1,00 65,97 65,97 23% 81,14 81,14

5.9 CDHU 03.02.040
DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE ELEVAÇÃO OU ELEMENTO VAZADO, INCLUINDO 
REVESTIMENTO

M3 0,72 90,84 65,40 23% 111,73 80,45

5.12 CDHU 24.02.270
PORTÃO DE 2 FOLHAS, TUBULAR EM TELA DE AÇO GALVANIZADO ACIMA DE 2,50 M DE ALTURA, 
COMPLETO

M2 10,40 879,46 9.146,33 23% 1.081,73 11.249,99

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.454,50 1,97%
6.1 CDHU 34.02.080 PLANTIO DE GRAMA SÃO CARLOS EM PLACAS (JARDINS E CANTEIROS) M2 50,00 24,02 1.200,81 23% 29,54 1.477,00
6.4 CDHU 55.01.020 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 50,00 15,89 794,72 23% 19,55 977,50

TOTAL GERAL 124.907,36 100,00%
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ANEXOS V  
 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 
 

ANEXO V.1 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do licitante) 

 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na 
condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação) , 
interessado em participar da Concrrência nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da 
Lei, que o licitante: 

 
a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do 
artigo 117 da Constituição Estadual; 
 
b) no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos florestais 
de origem nativa da flora brasileira referidos no artigo 1º do Decreto estadual n° 66.819, de 6 de junho 
de 2022, cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com 
inscrição validada no CADMADEIRA, em conformidade com o Decreto supracitado; 
 
c) no caso de utilização na execução do objeto deste certame de produtos ou subprodutos de origem 
mineral referidos no § 1º do artigo 1º do Decreto estadual nº 67.409, de 28 de dezembro de 2022, 
cumprirá a obrigação de proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica com inscrição 
validada no CADMINÉRIO, em conformidade com o Decreto supracitado; 
 
d) tem ciência de que o descumprimento do Decreto estadual n° 66.819, de 2022, ou do Decreto 
estadual n° 67.409, de 2022, poderá acarretar a extinção do contrato por ato unilateral da 
Administração, bem como a aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as normas 
legais e regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilização na esfera criminal; e 
 
e) se compromete a cumprir o disposto na Lei estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual 
proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer 
tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na 
sua composição. 

 
 
 

(Local e data). 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/946f72bd9fe1638303258927006b3944?OpenDocument&Highlight=0,67.409
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/db61e8308486d1830325885c004a93e8?OpenDocument&Highlight=0,66.819
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/946f72bd9fe1638303258927006b3944?OpenDocument&Highlight=0,67.409
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/946f72bd9fe1638303258927006b3944?OpenDocument&Highlight=0,67.409
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/3c36395bd80d86b2032573250051e6c9?OpenDocument&Highlight=0,12.684


ANEXO V.2 

 

MODELOS REFERENTES À VISTORIA PRÉVIA 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA 

EM CASO DE VISTORIA REALIZADA 

(elaborada pelo licitante) 

 

 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF 

nº_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome 

empresarial ou denominação), interessado em participar da Concorrência Eletrônica nº 

___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento do local e das 

condições da realização do objeto da licitação, e que realizou vistoria prévia no(s) local(is) 

em que será realizado o objeto da licitação, colhendo todas as informações e subsídios 

necessários para a elaboração da sua proposta. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado 

o objeto da licitação. 

 

(Local e data) 

 

__________________________ 

(nome/assinatura do representante legal) 

 



 

ANEXO V.3 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

EM CASO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA (REPRESENTANTE LEGAL) 

(elaborada pelo licitante) 

 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF 

nº_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome 

empresarial ou denominação), interessado em participar da Concorrência Eletrônica nº 

___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento do local e das 

condições da realização do objeto da licitação, que não realizou a vistoria prévia prevista no 

Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências 

envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido 

facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado 

o objeto da licitação. 

 

(Local e data) 

 

__________________________ 

(nome/assinatura do representante legal) 



ANEXO V.4 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA 
CONTRATAÇÃO 

EM CASO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA (RESPOSÁVEL TÉCNICO) 

(elaborada pelo licitante) 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF 
nº_____________, na condição de responsável técnico de ________________________ 
(nome empresarial ou denominação), interessado em participar da Concorrência nº ___/___, 
Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, que não realizou a vistoria prévia prevista no Edital e que, 
mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por 
formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 
ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 
invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado 
o objeto da licitação. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura/qualificação do responsável técnico) 
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